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Esta edição encontra-se no site oÍicial deste ente.
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PREFETTURA I{UNICIPAL DE TTACAR.É
C PJ :13.846.902/0001-95

AVISO PE SRP- Íto 018/2025 PA - 102/2025-WWW,ELL.ORG.BR

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de ltacaré, por
meio de sua Pregoeira, dGignada atÍavés do decreto no 0062, de 03 de janeiro de 2025,
LAMARTHINNA DE JESUS DOS SANTQS, realizará licitação, para Registro de Preço, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critérió de julgamenio MENOR PiEeo,
nos termos da Lei no 14.L331202L, de 10 de abril de 2021, da Lei Complementar no
t23lú, do Decreto no 1L,462, de 31 de março de 2023 e demais legislação apllcável,
aplicando-s€, subsidiarÉrmente, as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos,
que objetJva: AQUISIçAO DE APARELHOS DE AR.CONDICIONADO, CgRTINAS DE AR !
VETNLADORES DESNNADOS AS DIVERSAS SECRETARIÁS DO MUNICIPIO DE ITACARE,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Com fulcro na Lei 14.133/2021 e demais normas que regem a matéria. Início de
acolhimento de propostas 0710412025, á partir das 12:00hs. Início da sessão de disputa
de preços: 1710412025 às 10:00HS O Pregão será realizado em sessão pública online,
através do site www.bll.org.br Edital e anexos disponíveis neste site e Portal Nacional de
CompÍas Públicas - PNCP. Informações pelo e-mail: itacare.licitacoes@gmail.com.
Iác?,Íé, 0410412025. Jocélia Soares de Araújo, Superintendente de licitação.
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Avrlo o€ Lrcíaçlo
PitGÀo EtErfôÍrco Br r/ro8 .5Âp

Menor p..ço poí rr.m / modo d. dtrpurà'Ab..ro'Â PÍ.í.nú.à Muô'cDa d.
F'làdérr'ô.8Â, comunrca.or 

'nt.Ícaedos 
quê í.rá r€âl'r.Í no dra r510./2025, ài 09 hoír!

e fO n6 Êrírl €lelrôn'co
hnpr'//.hu.(ip'ocomb,/flôd.í1./modàlidádê/rndêrphp,.ênem. párà.onú.ràçào d.
êhp.e§. pã.. à ãq!ú'çào dc rt.ns dê mcírnda eeolàÍ vendo âtcndêr . um. drfràndà
ronti.or . et6crâl pâ,r oi . udân(e! dà r.d. eoblk. dê e.!no, O .d'hl coô1.ído .s
rn íuçô.r â d,spo!çao dor rntêÍ.iedot
hrlpr://ílidêlíà b. Bô! b./lrànsp.Í.n.'alhcnac@r php

Í'làdrrià/AÂ, a d. àú'l d.2O2\
wtLro( PÀrÃo oÂ slrvÂ LrMÂ

p..AeÍo

PREFTITURA MUNICIPÂI. DE GANDU

PREGÃo fltTRônrco Ne ol9/7o25pMH
PROCTSSO 

^OMtNrSÍRÁTrVO 
Rr 05t/1025

flo d'! 25 de áb. dr 2025 às roh@ô. pãr. p.eilaçào de e€rv'çor de
r.àliràçIo dê.r.mer laboí.loiraú, a Íim d€ át.nd.Í.i n..êsd.de5 d. SecÍela,'à
M!.(!oà d. S.ndr d. Hê[ô@l'e (BÂl

PR.6Àô .', rRôNr..r Ne ô)ôDô7spMH
PROCTSSO ÂOMri0S1RÀIVO fi r 05.4/2025
No d'à 25 de àbÍl de 2025 âr llhmmrn pã.à píelhçJo d( reryço! dt

r.Jh:à(ãu d..Í.mB uh'àlronogrôÍ.. a Ím d. àtend., d1 nRr\!dJd.r dá S.r'.tàr,r
Mu. .oal d. s.ndê dc Hêlóoôl'! {aÂl

PRÉcÃo tLtrRôfirco Ne olVrorspMri
pRocfsso aDMtllrslRAÍtvo No 067/2025
Ito rr.25 d. ib.ldê 2025.s l3h@ín'n p.rà m..ut.»çl. d..íeàj v.rd.5,

p..q@s e tàrd'E p.r. .r*ur.Í 6 t@çot de podõ de árorei ,oç.a.m, ..pn. . .,râçro
em vràs . logr.dg".or puqltos do murr,p'o ó. fiêropol\ (&Âl

pRrcró &trBoà (o |re 022/lol5Pü'r
PFOCESSo ÀoMrNrsÍâÁÍlVO Nr 06Z1025
No dra 25 d. ábàl d. ,025 à! lahd)rm. párâ pr.rtáíIo d. ,€ry'íos d.

êng.âh:Í. pâ,. (6R.çlo. hrnú.n(áo d. b.n, p.tÍ'Éoá'.R do nuí('p]o d.

PRr6Ào FrrrÂônr.ô Ne ô)ur.)(PMn
pÀoctsso aoMrNrrrR Írvo ir 072/2025
No d. 25 d. àb.il d. 2015 .5 l5hoorn.. n.r, lorn.r mcnlo pàí..l.do d. pêç.\

e equrp,6rnlo, . ím d. a(êndêr.i n€.esrd.d.Í dê mànlt.nçIo dor poçoÍ .(.ra^o5 do
mun,crp'o d. H.rropo s lBÁ)

Edrrar .omplêio pârà conruir. e í.nr.dà no! eôd.,êçor .r.Íó^'co!
htlpi /,4((...t(m.b., poÍrâl dà ú..Ípnaô.'.
h p6 //m henolDl r b. ad bilrt./êdràú ê no Púrar Náconô de co.v.r.çoer Puúr(.r
(PNCP) hnpÍr//p..p so! bÍlapplêdrtl't ou nô . m.rl I .trrcao.helúpolrÍ@gma'l com
lerro!.|r {8Â1, 04 de âbíl d. 2025

Avrio ucÍÍA{Io ri ( ss D

O Mun'.ip'o óe 6ÂNOU 3Á, InÍcílo no Cl{Pl fie 14 195lsa/@l'2r, 16 t.d.
r nua Mrn@l tib.nio d. s'lva, 20, Ce^tro; àtrávar d..e.ntê dê (onr.ãra(Io i.rôímá au.
a cotrRÁrÀçÀo otRtIA r,{ ú</}ott cu,o oartÍo É A ÍoiÀtoMtr{Ío ot ÍrLMt
atvtLÁ(Ão 0E ÀÁro t. pÂn^ aTÉNoEF À otMArrD^ DA st(F{rÂarÂ MUNrc,pÂL oE sÂuot
DE GÁNo!-8AHIÂ fo| oEcLÀRÂoÂ FÂA(ÁsscOA, Pos No TÉâMo DT RIFÉR.NCIÀ NÀo
ror tsPtclFtctDo o ÍrPo ot FILMt coÀIPAÍvtt coM o EQuipaMÉtÍo/tMpiEssoR Dt
MAicÁ DnvstÂn ltoz oÀ sacRttanr^ MurvopÂ. oÍ 5ÂúDt útt()iM rtL. o7l J2s{
0186 6ANDU, 04/04/1025

l^ctÂi^ sÁnlos BRtTÍo
&enr. dê .úúar.çIo

lvtio ot conÍiÁÍ çIo olÀEÍa Í{i 5/2o2s

O Munt.ipro d. G.nd! Ase A6l.r.r.Íedor Quc R.al,rara Coâk.r.(ao O'Í.1â
N' 005/2025 Oqeto Conrrâtaçào de EÉpÍee tspe.rálrrada No Forn€om.nro de Frlmê
Ftv.kçáo de R.ro X, PãÍ. Atênd.Í À o.m.nda d. s.cr.l.íià Muhrc'p.l d€ 9úd. d.
Gand!-Bahrà, CoííoÍme Condiçóet, Quànnd.d€r ê Er'aón.ãi Ertab.lc.rdar N€!t. Àvre de

,lonúJu(Jo Oú.rà c S€ur Ânê,or S.$lo d. Àô.dL.r F€rl'ràÍ 5. Á Ém ttloÁ/20.\. t\

-@t" 
N. ,rcr€(u,. Íon. \t3t 1r5a.O1a6 rdiràl

ÇJr/97, 
1o o.st,/BrcàhdL/s,rc/o'à 

'@n(,àl 
. re d. conkàuçào o er. t' @5/2025.

Á coMrssÁo

PREFEITURA MUNIcIPAL DE HELIÓpoLIs

ot orÍPEit s oc ucÍÍA(Io

O MlJRlClplO Dt lltLiOPOtlS, l.Íá r€àl'ràr nô côdcrcço elcrÍônro
hno!//wlrc ànel (om b.. .m 10 d. ,bnl d. 2015 dàs 0l jí 1,1h. OTSPfNSÂ Ot
trcllÂçÀo, êm tuà íorma EtÉÍRÓNlCÀ, I'po 'MtNOn PRÊço POÊ rTtM"

0 sPtNsÂ tLtÍRôHlcÁ Nr @9/2025Dv
PBOCESSO ÁOMrNtSTÂ^ItVO Ne 06r/2025
PàÍ. Contàr.çro de .mpí€! pa.a lorneclm.nlo d. bols.r p€Ísnâ:.d.s

dcí 1ad.5 aor o,ot4tt@à+ d. edu..çào dô mu..rp,o de rr-opo, r lBÂ,
Dr5PrN5Â rLE7FÔr{ CÁ N.0rO/20290v
PFOCE550 ÂOMrNrSIRÁÍ|VO tr 065/2025
Pa.. Conl'.ta(,o dê.mpl.e p.rà preíàção d. ledrçor de.e..rg. dê

rànuchoi e to.€.s d€ mp.êssoía§, à nm de riêndeí as n.c€rrdidrs do munrcipro dê

Drsftfi5Á rrETRÔrÍrcÁ nr ot l/2o2tarv
PROCTSSO AoMrNriTÀÁÍ1VO Ne 066/2025p..r an«átâçrô dê .mp..r, par. ld.çào d. 6.quàâ íoro.oDrâdo., /

'mpíerlorà / ú'8n.lrddôra pàra arendo a5 necesrdàder da sc.íeGíà M!Õcpàt dc
Ídr.ã!ro. (uku'., trpo.te. tàr., do Muâ.rlp'o dê H.ropol'\ {3Âl

orsP{ §r rr.riôrrí^ N. ôtrDí,rs.tu
PÂOCESSO AOM N sTRÁTIVO 

'to 
070/2015

P.r. c@!íal.ção dê.npr.s! oaÍ. lüação de sr(êhr {sohwrre) de 6enio
tduca(Lonal, Âdh,n rlÍànv. r Pràn.l.m.nto P.dàIo8Kô pi/. àre..ler .r n.c€t! d.d€r d.
S..Í.tãíJ Mu.,.'pàl dc tdu.âção, Cukuír, Espon€ e Lâreí do Munr.rp'o dê fi.lrópol'r
(BÁ)

CIEISOII MÂ'IOs GUERFÁ
ÂAenle d€ Co.tr.là(ào

Avtsos DE u«ra{Io

A PÍêfêrtu.à de Hê[ópols íaÍJ.eai6r PRE6ÃO, em !!à íôÍmr tLtTÂôNtaÁ,
rpo Mll{on pRÉçO Pon lItM, poÍ m.ro do !r. hhpr //[írànê! .ôm br

PRfGÀo aLtrRôNl(o Nr orr/r02sPMH
pFocESSO ÁDMtN|SIRÁÍVO Ne 059/2025
No d'r 2l de abíl d. 1025 4í l2hmrnrn prrà lôíne.rm.nro d. par.l.lêpip.do

dêst'nado! a Pr€íalorà Monrdpôl d. HchorElr, {8À)
PRI6ÃO TLETÀÔÀICO NO OT5/20)5PMH
PROaESSO ÂOMINTSTFÀTIVO Nc 069/2025
No d'à 22 dê õb.il d.20?5 às llhoom'n p.r. ío.nR,m.ntô de mrr.íial dê

I'mpc:a, .onloÍme nccêledrdês da PÍeírrtu.. Mu.rcrp.l, Fundo Mún(lp.| d. 9úd., aundo
Mln crpal dê tducaçào € Fundo M!nrrpàl dê Âsqían. à sdràL d. Seliópol6.

PFrcÀo tlErÂôrrco Nr 016/2o15pMH
PROCESSO ADMINISTAÁÍIVO NT 057/1015
No d'.22 dr.úrl dr 2025 à! l4hmmiâ oría Ío.ne'É..ro d. nllroi € or.o!

l!hníi.i.l6 p!í. r.r.m or.dô! nôr y.i.ulor p.n.n.ent.e à Íol. do munr.ip'o dê

PFrcÃo ELrrRôNrco Ne 017/2oz5PMH
PROCTSSO ADMTN|STRÁÍ|VO fl. 06,t/2025
No drà 2, d€.bíiL d. 2025.r l5h(Dmr. p.rà ldn«itunrô d. màr.râl d.

.ÍpêdLentê, (oníoÍm. nêc.!!'d.d.5 da PÍcl€(!r. M!ô'cpal, Fundo M!n{'pól d.sàude,
túndo Múnic'pàl de fduc.(ao . t!ndo MunErD, d. alristahoa sd'al d. Hetropo]ls

Pf,É6À0 ELEÍRôNrco Nr ors/ror5PMH
PROCE550 ÂOMrNISIÂ^T|VO Ní 0/1/2025
t{o d'. 2l d. ab.l d. 1025 àt 16h@m'. parr Íô.n.(,6.nlo d. màt.n.L€larÍ.o

: íh d..led.r.Í n...sid.d.r d. m.n!r.n(àô d...d. d. 'um'n.çIo 
publ.à do

m!nrcio0 de H.iúDol ! í8Á)

OgltIO Contr.tà(lô d€ .mpí.e êsp..'àlrâdà paâ à gr.íâção d. 5.rt(os dr
l(açáo d. v.i.ulor l.v.i. p.edo!, úehdo at.hd.. às den.ndâs d.i dN.rei t.rr.tari.!
do huÕrc;plo da lbtesucê B.à'a tntÍeaã dàs Proponas a p!íí dê 0710./2025 .t oSh no
rt. \,|ry compíasôer.gov.b. Ab€í!r. d.r Propona, U/U/1O75 ts 0ah30m'n no ít.
ww .ompíàsõ.i Bov b. O EdÍâl . r.us ...ror eslão dtrps;v.6 àos rítê..rÉdoÍ .o .
hllo //rb'aíu(e b. aor brll'ctr.rGr/ e ú (6pÍ.jg@rnaÉreÉ a@.b. Màtr
r.ío.maçõ.5, no 5€!or d. Lrcrtáçõ.r, nos dü úr.tr, da5 03h às t2h, d.5eglhda a r.xrà ou
p. o e m.'l l.rl..àort àrsu..e8ma' .om

lbasucê. ,4 de ,hnl de 2025
ItYSt ÂrvEs 5ÁNTANÁ

pÍea@tra

PRTFEITIJRA MUNICIPAL DT INHAMBUPE

aúio ot LroÍAçlo
PiaGIo ttfÍnôaflco rr rr/ú2t

CLTISON MÀTOs GUÉRRÂ
PÍclocrÍo

pRÉFETTURÂ MUNrcrpÂL D[ rBtAssucÉ

AVÚO D€ L|OiAçIO
PnacÀo TlfIROÍt|CO í{r r@7/2olt -UAsc. !E!5!t

OEltlO Co^tralaçào d. emp..e .Íp..ràl:àdà pàra p..!taçàô de *tu'çor
r!!.n.ràú, dê.àtú.rrà conníua, dr lrhp€rá uÍb.n. € nàrc)o d. íêrdloi lolrdo! no
ÁJ.('p'o dê lnhanDupê/8. Dárd dà r.!ráo )rl1tl,2s a; rrooh, Jve\ do nl.
httpsr//wt* bllô.9 br/ o .d'tal e§tàri . d spo!ção
httpr://dmm ori b./b./'nhàmbupc/cdtrà,r hxrr //wvy hlloÍs brl c no Podàl N.oo..l
d. Compra Públrce (PNCP), rnrormações pelo e mà'l
h.1..àoi.hàmb!p€@8mà l.óh

l.haôbuoê gr, 4 d. abnl de 2025
NÀOrÂNÂ NA5CTMÉNrO 0Á aONCt çÀOpÍe3@r,

PRTFEITURA MUNICIPAL OE IPECAETA

lptrá BA, a d. .bíi d. 2025
MURIIO IADÊU OA SILVÁ LIMA

P..go.Ío

PR€FÉrÍuRA MUNrcrPÂL Dt rTÂcARÉ

êm€rycn.'aE dc.hav.ro, paía Jr..de. as d.mâ.dàr dis \ecr.ràíàs do mu.rcipó dc

Edrl.l no rnd€Í.ço êlêrrón,co hfipr // dt..d .om bí,
http5.//*l* hcl'opo D ba.gov br/!rc/en'r.ú € no Po.t.l N..'o.ãl d. Co.thraÇõe! publcaj
lpNcP) hupç//pncp 8ov b./àppled . s Ée 

'ópolú 
(BÀ), 0. d. ibíl dê 2029

Aeabenurd 08/s/1025 àr ogh@mrn. quê l.m poí oàr.to a conlÍ.t.çào dr
.r..!(ào dr !.,!(os 8Íil'c05..om!nr.(ão e\uãl p.rã àr.ndêr.!

d.maídâ! dat s...etrr. Muncrpàtr D.vdo..mpre!ô CL SÉRvl(OS GFÀr COS LÍDÁ,
rnr(nrà nÕ CNPI rcb o l{e 26 775 574/m1 25, au.ndo ronvG.dà DàÍà àÍrôàtur. dà ÀÍÂ
Dt Àt6!sÍAO Dt PRIçO n. dàrÀ 28012025 áríâeÉr do .ndeÍeço ae e-ma r

los€íeíer Íà! lvà2525@3mãrl com, novo c.m.'l €ncrôrnh.do drà 03 0I 2025, rêm Í.toí^o
are , píer..le d!!a. coh bÚe no o.nrgo 90 dr Lr .e ra lSl/1021 Sê.do àsh j€rà
reàbêna à sésráo pâÍ. o LOTE 01 No €ndd.ço .l.rôn'cô ww bllôrg br

o""
o sptNsÀ tLÉTAôi{cÂ Ne 01i/2o25ov
Piocasso aDMtN|STR Ttvo Ne 058/2025
Para ConÍ.taçao dê Éío. lúrca ou rund.à prÍD pre{açào d€ !.d'çoe dê

ro, (oní..çro dê (hàvê!,.opr.\, mod€Lá8em, úqa de tegrêdos € sêtuçoÍ

rpêcaerá/BÀ, 4 d. âbnl d. 2025
ÂDENILDÉ ÂIMLIDA SILVA

PÍegrra

PREtETTURA MUNICTPAL DE rPrRÁ

avrto Dt Rt atRrunt oE LloraçIo
Pf,EGIo ELEÍiôt{tco tlr ,/ror5

Av$o Dr (icrrAç,lo
PnrGIo tlrIio rco írr 19/2o2s .sRP

À k.lêirurâ Mun'c'pa! d. lprá, tí.do dà Aah'a rôr.r prbl'co qu. Íràl'rãra
c.^.m€ lr(t.tono Pr.rlô tl.kôôico, do I'po h.nor pÍ.(o por loté, vrçndo ô Í.d6tro d.
prcço! pàÍa o FOâ ECMEtlÍO DÉ MEOCAMENToS COMINS, otsl]tAms A ÀIENoIF
Àos pÁcttNÍEs LlsuÀAros oo sus oÀ ÁsslslÊNcÁ aÁgca E MÉoLÂ coMpltxtDADC oo
MuNrCrPro oE rPrRÁ BA Datà 17lorrl2025 às o9h ., .ú áto .onnnoo, .r.pa d. t.n(.í
ê Àegd,rçao b.m .oho àná[re d6 ddu6e.ro3 d€ h.b'l'tâção Lnà 5('o
Mb..ôrBbÍ O €ditrl ood€Íá rer obrrdo nà in'etÍâ nô sr. hnpr//iq,á bd.sovbÍ/ ou
no Po.tàl tã('on.l d. contr.t.çõ., Púb|c.i (pNcP) híqmà(ó., pod.m !.r obrdl p.ro
e.má ipúàl'. tr..o@róârl .om

Avrso LrorAçIo
Pi!6Ào alarnôMco Nr rol2ots -$P

PÀ r0l/1025. ÍoÍnâ Ç pdh[.ô, p.Ír .onh€('m.nto dor 'nl.'.redos, q!€ o
M!nrcipro d€ ltJ<aré, Dor m.'o d€ rua PÍe8o.trã, d€ían.dà .rr.vés dô d€cí.to ne 00ó2, d.
0l dc t.".''o d. r02\ IÁVÁRIFI'{NÂ 0t /lsUS 0OS 1ÂNIOS, ..l,r.,à 1,.t.{áo, odrr
RcStrlro de P,cço n. Bod., óãd. DRIGÀo .i loraà tttIf,ôN'(Á (o- (,ltcno ü.
túli.menro MTNOR PRÉCO, nor teÍnor d. !.r n0 r41lt/2021, de tr de abri d€ 2021, d.(. Compl.m.nr.Í.r 111106, do D«r.to nr 11.6?, d. 3l d. árrço d. 2021 . dêmáir
l.gúràçlo rprcôÉr, áphc.ndo s., t!bdrà. àm€nr.,.! er'8anc,,í e ab.lêcd.s.âí. Edtr.r
ê t.ur Jn.ros, que obt.nva ÁQlllSrCÀO 0t ApÁâtlHOs Dt ÁR CONDICTONÂDO, CORTTNÁ5

(* lc,)71
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Nr 66, retunda Íeira, 7 d€ .bnl d€ 2025

ot aR a vtNT lÂDonEs DtsTlliÂoos as DrvtRsÁs stcaaraRtas oo MuNrcÍpro oa
lÍÂcaR(,.*íqm. condr(óes, qu.nnd.d.r..nsénqã! eí.b.|..'dr! nêíe tdtral e É!!
.n(ros Com íul.ro n. L€ la rlll2021 € drh.ú noÍmàÍ qo€ rqem a h.têÍ. lni.ro d€
.colhrm.nto dê própo«ãÍ 07lo4l2029, à pà(tr dàs 12rmhÍ. lntro dà rssào d. dúpulà dê
preçoi l7l(x/20r5 àt 10 @HS o p,.Bao i.ri Í.â trrdo .m irsío púh1tr. m[ft, .tÍàvês
do ,tc ** blloír br Ed'tal e ôn.ro! dúpoÁiveú n.(. rtre . Poíàl NàcLonãl dê CompÍ.e
Publ'.as PNCp. lnÍoímâçô.s p.lo . mdl 'r.cà.. l(rà.o.5eaB.Í .om

PREFETTURÁ M uNrctPAt DE lEeurÉ
Avrloi oE u(ÍÍA4Io

PREGIo fl.EÍto rco Ne 29l2ots

nà.àr.. 4 dê àbnl dê 2025
,o"Ê..,o ,oo*,, o, o^orrà
Sup"rin'endênr€ d€ h.'rr(ào

PREFEITURA MUNICIPAL DE IÍAMÂRAU
Avrso oE uoÍAçlo

PrlGIo EúrRôfflco tli Ilnots

Â Pr.a@Íá dà Pr.íetruÍ. Mun'crp.l d. l€qué rorn. púbh.o. qu. Íealr.rá €m
21/0/{1A2S, àt 09loh {Ho.ôno de Sra!'.), P.t 029/2025, conuàra(ão de .mpÍcÊh)
êrp.d.rtràd.G) .m 5.ry(ot oínámênr.çao,ld.çro, 6dlag.m . d€lmonl.rn d.
d.(or.(áo, rn.lundo mardràl€ mao d. obÍ., p..a. tràd donal d..orã(ao tunrn.,nêst. àno
d. 2O29, no ôunirip'o d. l.ou'., 8.h'à, .onísm. (ddçó6 ê erEan(.r ê31.b.|..'dàt
mllc 'nst,um..to at dcma,t pubhc.çõês rêr!o Íeaitridâs no o'áío Ol('.1 no
et. (h p5 //ffir.quE bà gov ú/ranrp.ren(,r/d'..i@lic'.1 ,hhps //bôc.@ pra, c@/
)êqui, OllOllTO2S rrrn.rro P.r.E ttrhõ. Píêgdtro

rrcclo aLErrollrco lir lly'ro2s

O Pr.gGío d. Pr.íetura Mun'ci!€r d.lêqua.loín. púU(o, quê r..lrra6 em
26/0./202s, àr09lot (xo.áío d. B..eiir), P t 028/2025, cúlràt.ç,o d.eB9..e !lÍ.rr
d. úod.ld.d. r.8úlío d. pÍ.ço p.í.porsiv.l . .v.nluàlàqúú4ao d. Binêrôr.[menti.ros
p.íràr.ndeí eo p.oaÍad. n.('o.l .h .lm€nr.çao .t.olàí pn&.do rirl€m. muntr,p. dc
ençnô d€ lequié 3a A5 d.á.i$ublic.çõer 3..4o realrrad* no olarlo oli.'.I no
et.lhtlpr //wwlequ. bà gov b./t.ôÍp,ên../d,ndú.'rl ;h er //hí(.onpíàr.m/

r.!ur., { de àbÍl d. )015
FFANCT5aO PtRúRÁ I 5AOÁ

PRIFEIIURÀ MUNICIPAI DE LÂGTDO DO ÍABOCÀL

Avrso oE UcÍÍ^çIo
Pna6lo alÊtxôflrco ll' rr/rorr

Â tucÍ.'lu,! MJn(.oàl de rl.m.,.ru g^ '..rrr.'à I'rna(lo ^. Mod.,.d.dê
'PntGÀO tttrÊÓNl(O. do rF. MtNOt pntçO pon LO't v'endo à Corr,àr.lao d.
tmpr.!ã t$..ral'ràd! na lÉçIo dê V.i.ulo! I.Ee. P.trdos, r.m conduto.e!, a lrm dê
àt€.d.Í .r d€m.nd.r drs !.ú.t...r rlo Mu.(ipo .k rt.Fãrrp,6:hr. hrD d.
.corhiô.âro d.s Clopost.s. oe/O1/7O15, àr oah@rn,à ráíoo d. *$ào d. dileurd d6
l.n.ri 2lloal202s ài Í)ahxln.. I*.Untê: htlp! //p..tàl l'.'l,mt.om.br R.í.íên(ià d.
Ícmpo. Pâr. rodàr as rêí.rénc'rs dc l.6po ie.! ohreru.do o hoÍaío dê Brârihà {Dt) Í:
0a& @ I06t O tdrtô él.rá di3p..riv.l pôr. (oí!u[. . r.rrad. d. copÊ no !1.:
M rtaharalu ba aov br

Em 4 d. .bíl de 2025
JUC€N1L2A C FÀVAITSSA OT ALMEIOA

PREFTITUFA MUNICIPAL DE ITÀMARÍ

AVISO Oa CÀÉOaNOAralrtO m r/rÍns

O Munr.rpio d. ltámrí B^ to.na públco e! rnl...s.do! qq. rêalrará
.Í.d..cr.Fenro .om obl.ro cflÉotllcraMÉNro ot EMPFtsas PARÂ PRts]ÁçÀo oE
StRVrCOs tM G€STÀO LÁBOÂÀIOR|Ar COMpiEtN0t0À EM ÍOÀN€C|MtnIO Ot ntÁGtNÍÉS

.!N'LMOs LÂBOFÂION'ÂI', 
'SIIMÁ 

OÍ 6ÍSTÃO LABORÂTORIAL, I8.ÂN\PORII I
Jarrrvrrro or rnsuuosi,ÀÂ,Á cortrÁ ot MArrÂrar BrcrôGrco ricrurroo Mro Dr!fr. nls ur,rrorots ot sÀlJor oo Mu,rcrpro Dr rIAMÀnr. coM vaLoirs À srnrM

PÂGOs IJÍTLTZ NOO.SE COMO REFtrÊNCrA À TASttÀ sUS ÀtÉÍruí. 13/0./25. às Gh, n!
rêde dà Preíenura de lràm.n, lc.hzado na í!à luve.àlColra, 9,10, Al'o da lndcp.ndén(ã,
lr.h.n, BA O Édú.] .n.o.tr. r no Po.ràl n&EMl d. Co.rr.t.çõêí Publr.! . no nüo
.l.kón'co hlrp//ilàmàí b.8ovbí/uh'moçd'.flo!/

avrso (» ucÍrAçlo
Pra6lo Elfrroâíco Nr rr/1025 -ir9

o PÍ.go.ío,lo.n. eúHroú .t.r.Ít.do! qu. Í..|r.íê l'.n!ç,o n. mod.hd.d.
Pr.8ào tl.rrôn'co sRP n'01,/2025, rrpo. MÉNOR PRIçO POR LOÍt Obr.to ntGTSTRO Dr
PRTçOS PAaÂAqUI5IçÃO OE MÂTLAIAL Ê IRSIRIJMTàT05 OOONTOLO6ICOS PÂRAÂÍLIiOÉR
as oEMÂNoÀs oo tuNDo MUN crpÂL Dt sÁuoÊ oo MUNrcÍpro Dr rANDÂiRrBÁ sEsúo
0t AaIAÍURA às 09 hoíàr .lo ót, r7/U/2A25,.ô Ponal de CoooTlr Publcâs
ww p.dâld..oFpra rpublrcar .oâ ú Os nt.í.5rdos pod.Íro obr.í o tdd, no.nder.ço
êr.úó.r.o oÍc àl da lr( .çào hnpr //w*rand, rz b. d@.brl[ctra(o.r/, no Podàl de
Comp.às pubhc.s B p.d.ld.cmpÍàsplblKa! .om b. @ na Pr.íe(u.a MuôciD.l d.
làndài.à BÁ, .à ràr, dr cohúsào Pcím.nrnl. de t'crlâção, dât 0ah00m'í àr r3h@.i.

landat. tlÀ, ! de àbílde 2025
tDMlrNoo Dos sÂfiIo5

Â (oMrssÃo ot (oNlRAIÂúo Do MrJNrLrPro DÍ ra6tDo Do taBocÁl
IOiNÂ oÚBrr(Á Á StGU'NrE L',C,IACÃO Pr.r& rhnú/o NeOrr/rOrs O8rÉTO
Conúai.çào d. 'nÍtú(ao Ínàhc.na públ'ca ou pnvada, .úroí:àda p.lo ga..o Cenv.l do
Brà!1, !.ía . p..(.(áo d. !.ralç6 d. Bêrrn.iameFro c pr*eremento da lolha dc
p4.m€nto dor rc rdor.r publr.or àt'vo!,.(.tu(a.,o5, .elelúta!, .@rs'o.adoe . !3rnlcr
polir'cor da Âdfrrntrvaçáo D(€1. dô Munk'p,o d. Lrt€do do Íabdàl ff .àíaie. d.
exl!rvrd.d., roníormê esp..rírc.ç&r .on(ãhlcs no T..mo d. íi.í.ÍaMrr Dàtl
22lO./202s Hrjro 09 @ horàr Lc.l s('o' àttpr //bnc oÍS bí/ or td'lrú .n(onl.ôh s.
d6poniveh no Portal dâ Iran!pi.ê.c'ô {hrtp //lÚ l.gedodol.b«a bôtovú)
lníorm.çÔ$ podrm eêr obrda! ptlo e.ôrl prnlt [c àcàoahormàrl .om, nà scde da
Píe,.rtura Muôr.E lde Làa.do do T.b..ar, À. nuà aÍe.cúco E:êqu'.| BâÍbú, n?97,
c€núô, dà! 0a m às 12 @ hoí.!, pelo l.r.íon. l73l 3s56 122/.

ItFF€Rsoi{ lÀNO( OÉ t MA ÂtME|OA
PÍ.5'd..tê d. comrtsào

PREFEITURA MUNIClPAI DE tÂPÃO

txTI ro oI TEtíro ADítvo

lr.n.í BA, r de âb.l de 2025
OEN 5 NÉRI DÉ SOUZÁ

t cÍ.ráío MunicL9â dê s.údr

PREFTIÍURA MUNICIPAL DÉ ITARANTIM

avtso orucfi^çIo
PitGIo Errrxôffr(o M 7/20t5

Irpo RêstrtÍo d. Pí.ço!/ M.nd preço Bloha por rote Ábenúra 2rl0al20?5,
.! 10h !5, hoÍ. &árlia neaiilro dê preçoí p.Í3 Íur!í. € nent!âl Áqurrçào d€ Màr.Í.1 dê
Hr8ren. € Lrmp.rà prÍ, àt.nd.r àt n..erídad.r dàt S.rr.rr.iar Í,. Muhrcípro .L ltar.ntim
td.l d. dúpúà c tdn.l: no rte ffilKn..@i.cmbí, t'.[ãç5o n'r068ao2
lhlormáçõesr (73) 326ç2175, €-mail hc'ta.ào(arlnrrú@amà roÉ c/o! eeto !r.
M t.r.non b. aov b.

tm a de àb.l de 2025
ÀttxÁiDÉR pfnEtaÁ gorJFrM

avtso Dt UgTA(Io
Prt6lo ruÍnÔltrco nr l/2025

rrro R.8,lto d. Pr.(6/ M.ôoí píeço gobal poí lot. abc.ruÍ. 2ll0./)02s,
i! 15lr 15 hoÍa Br.!|i.. Â€3 itro d€ preçoi par. í!tuÍ. e .v.ntu.l .quú'çlo .6 uôÍô,h.Í,
llÍda! €trçd, Íoúp.Í .6 3rr!1, p.râ .t. dêr às n<elqdàd.s dàr 5.(r.ràíia! do Mun(ip'o
& rb.àntm Lo(ar d. displr.. tdilel ôô ít. Mlr à.Érr.ombí, Ltrdàçãô n'
10óa00s .hrormà(õrs l7l) l166 2175. e.rà'r r'('là(àonà .nr,r@anà (on e/ou Élo s .

f 
"'"' " 

E,n4d€io,,, de2025
ÀLTXÁNOIR PTREIRÁ BONÍIM

PRTTTITURA MUNICIPAL DT ]AOORÂIiDI

Avtto Dt ctEDtNoAMtÍ{Io Nr vút5
O Mun'cipro dc l.boí..d titalo dâ Bâhr., toín. públ.o q!€ nos r.rmoi dà

L.' ne l. llll21 . alter.çÕei, Í!.á reahrar o Crêdên.iam.nro d. p€lea luÍ'd'.â e/o!
Perto. ri5'(. p.rá .ont.làçIo dos s.ryrçoi d. àrlútàs lo.à,s (ôm ,ormàçào rclô, duplà ou
con,untot .h drÍeÍe.lcs .nlo5 nur(.tr, medr.nte .ontí.r.çó.s têmínrán.t pàr!
.p..5.nt.çà.r, àor .v.ntor k.d'.rd.tr, .uhu..ú, .ÍpnlrEr . luíntro! prômoudd o!
aporadd p.lo Mun'dpo dê lâboÍ.ndr B.hE

O ed,tal (omplero encoovâ-se nâ rede den. Pr.le(urà . no Írtro êlerrór'.o, no
p€Íiodô.1.07l0t/20)s.l1/r2l2025 no ho.àrio dê oah@mrn à! 12h!0ün'í, r(o à Àv
rr!ôlsco Mo'.rr. Alv.r, 01, c.ntro. lníormàçó.r (771 ,6812118/2212, d.Fars atos
htrps //!.i o d8 ú/bô/rrboraôdi/\tÍr/d ttt@tiÍtô|.

làb.Íand' - 8rh'a. a d. abíl d. 2025
MÁRaos ÁNTôNro MÂros DÀ slLvÀ

Pr.íerlo

PREFIIÍURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA

10 ÍtRMo ÁorÍrvo Dt ÂtTtBÁçÀo Dt MtÍÂ ísrc^ À aÍÂ oE REGISTFo ot pRtços Nr
01t/2025 Conkârâdo cnÁus Loc-açÀo ot MÀqu NÂ9 t tQUIPÁMtNÍos ErRtLt, cNPl Nr
3,1711.2$/(ml lS o!.ro d. cqkío a .dúài.Íào de .mpr.a p..ã lor!í. . .wntuàl
l«.ção d. .qurp.h.nlos . m.quhàr p.r.dàr, Dàrà at.nd.r à d.màndr do 6un('pio d.
tapío/B\ à rrrerdção dJ mer. íisrJ nJo Íe!!h.rá €m n..h!m .dtrpo dc yôlor pJrá a rra
ahe.ãndô ap.n.i a! quantidadê5 dor rtuçc cdtr.r.doó, .6 àut6 do Pre.re
,dmrôretral'É 115/2025, Dôs!..do. vlg@Í êrté *&çot a Dantr da .!!'nàrúrô do prelcnÍ€
Íermo D.ta óe àlrn.tura 0./04/20)5 L.pJo BÁ, Mà('o anrôô'o M€s'as da S'rta P,eí.to

IXITAIO DE TETMO ADITIVO

re ÍERMo ÀorTrvo DE arÍERÀçÀo 0t MtÍa alsrcÁ Â aÍÂ or REGrsÍno Dr pRtços Ne
0,12/2021 ConrÍ.r.do NUNES ENGENHÂRrÀ LTOÀ, CNPI N' 07 a92 799/00Or 20 Obl.rô
do ConrÍ.to . .ontr.làçào d. empÍera p.rà loínec,mcnro c níà|.çào dc eqúrprmcntos
para urbântr.çào dê gtàçà', paÂ ,lender a demand. do mun(i9ro de Lapãô/34 a
,lt.Íãçro dà m.ra ín(à nlo r.íui!..à .h 

^.nhum 
.d ivô d. vâlôí pàra r .rà, .h..ando

.penâs.s auànndad.Í dos s.ruços coôtr.tadot, ao§.u16 do Proc.\so Âdhrnútralrc
lla/2oIs. pãrt.ndo à s8dà..Ít.í Í€Biç6 . p.ntr dà arrnlluÍ. do p.ei..l. T€rmo. Datà
de .sh.luÍ. 0rll0al2025 Làpào aÁ, M.r.ro Àntm@ M.riràs dà S'lv. Pr.l.(o

^vtso 
oÉ (RtotNar^MtÍrÍo í{r a/1015

Obtelo CÀtOCnClÂMtNTO Dt PESSOÂ ,UF OICÀ PÀRA PRTSTÀÇÃO OÊ

sÉFvrço5 MrcÀnrcos É tvLNrual IoRfttc MtÀrro ot ft(À5, ot5 \rÂoo5 Â Àttí\DtR a
rnolÂ ot vl(JLos oÂ PFL|L íJFA ot LÀPÃo rd .r d.,po"',.r ro !!. r,n'
htlp //lapao ba Bov b//rraárpôr.no./c6pr.rkúâ(o.5 Ê Porrál Nac'oh., de Conl..t.çóêt
Pubr'.i! rnÍoímôçô.s Fú. (7{) 999)6-1809, e6.11 .plelep.obag@hr Peíodo dê
Ícc.b'me^ro de documeôt.ção de cÍedenc'rô€ntor. p:n( de 08 dr Abnrdr 2025 i lr
dr d.r.6bro de 20)5, lftôl d€ tntÍ.ga teroÍ d€ PÍotúdo da Pí.íàtu.r e maroÍêr
lôíoímãçÕe5 pÍeí€ilur. Mln'opa d. L.pão, Àv.n'd.luil'n'ano d. C.íÍo ONr.do, 115,
Aldô C, Cênko Âdm'n {rârivo, L.pIo B.hr

tapão AA, 'l d. àbíl d€ 2029
Àirun 

^wÉs 
oa s[vÂ

Àaenre de Conl.alàçó.s

avrto oa ciÊDCNctAMEito r s/2025

oblêto (Êtotr{clÂMtNÍo nÊ pÉ55oÁ ftsrcÂ t/ou P€55oÁ JURrDrca PÂRÁ
PnESrÂçÁo 0t stFvrço! DÉ EonnÁ(HÂaia. alÍNotroo À DIMÀNoa DA 'Âora 0r
vÍi(Lros DÀ pctFErrui, oE -Á?Ào. rdràt d,von,ver no !r. ..at
hnp //lipro br g@ brlríanro.í.nc'r/cú0..r/l,cn.coê! e pdr.l NJ(@.| de CqtrJraí&s
Publr.a\. rníoímãçõê, Fo.e (7.) 99926.1809, . n.il cplera,Éoú8ovbr PêÍiodo d.
Í.(Êb m.nto d. d«umnra(ào d. CÍed...ram..to à pa.rr de 0A d. Âb. de 2Ol5 r 1I
d. dcr€mhÍo dr 2025; Lo.ál dr Enlr.B. 5êtd de Protcolo da Píríe,lura r mãrorca
lnfoÍúâçei. PÍeíertur. M!ôrc'p. dc Làpâo, Âvcnrda luíLn'ano de Cà«Ío oou.ado, l15,
Alco C, C€.tro Âd6 nú1..t'8, Lapro - Bah'a

L.pào &q a d. .bnl d. 1025
Âf,IUR ATVTS DA SILVA

fu€ír. dc contr.r.çó.t

AV|5O Ot rmEC^(IO
PRtGlo tltÍâôi co r r3lro:5

O hunr.iD'o de Làpão, el.av.s do {a) Â€eniê d. coátÍ.raçáo/pÍc8oe ro h), no
oro de sú.! ãrírburçô.! le8à6, CoMt,NlCÂ ao! rnleíe,eado! que o pRE6ÁO LLEIRÔNlco Ne
Or3/2025, T'po M€noÍ pÍ<o Untáro OBlaÍO conlràrJção de.hpí€s príã íulúr. e
drnlual lo.àçIo dê v.r.úlos .v.r. p.ÍàdoÍ d.íi.àdo! à lend.r as d.mândàÍ dê{ê
mun'cip'o. í.. cff.ova dJla dê.b.nura p.r. )./01/2015 li 09mh nz plàiaÍorma do
compràsN.l, no endêr.çô hrlp!//www comp.ar.er Bov ú/5c8u.o/loíihPo{al ,!p/, td àr

d e6iEl no ..t: hnp //lãp.o b. 8ov.b./rã nsp.í.ft r/compr.!ri., tâcmr, iõlôrmaç&!. ê
mr'r (plOlaprobâ 8ov b. (.pàoBÁ

t.Éo AÀ, 4 dp àbnl de l0?5
lusartENÉ eurTÉRta DÂ s[vÂ

&enre d. Co.rí.'àçào

lc,(i)
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o PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARE
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÔES E COMPRAS
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mffimÉ
MINUTA. EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO- SRP N'OI8/2025
Processo Admlnlstrativo no 10212025

Toma-se público, para coúecimento dos intcrcssados, quc o Munlclpio de Itacaré, por mcio de
sua Pregoeira, designada através do decreto n" 0062, de 03 dejaneiro de 2025, LAMARTHINNA
DE JESUS DOS SANTOS, realizará licitaçào, para Registro de Preço, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR
LOTE, nos termos da Lei n" 14.133/2021, dc l" de abril de 2021, da Lci Complemcntar no

123i06, do Decreto no ll.462,de 3l de março de 2023 e demais legislação aplicável, aplicando-
se, subsidiariamente, as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

O Pregão, na forma Elcrônica scrá realizado em scssão públic4 por meio da INTERNET,
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - cm todas as suas fases através
de Sistema próprio, na Forma Eletrônica (licinçôes) no Portal: Bolsa de Licitaçôes do Brasil -
BLL w*rx.bll.ors.br.o

o

INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 12:00 horas do 07104/2025
INiCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Ás l0:00 horas do dia t7tMt2025
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
LOCAL: Portal: Bolsa de Licirações do BÍasil - BLL rlr»rl.bll.ore.br

í. DO OBJETO
O objeto da presente liciração é a cscolha da proposta mais vantajosa para a futura e eventual
AQUTSTÇÃO DE APARELHOS DE AR.CONDICIONADO, CORTINAS DE AR E
VENTILADORES DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNTCÍPIO DE
ITACARÉ, conforÍnc condições, quanddades e exigências estabclecidas ncste Edital c seus
anexos.
l.l. A licitação será composta por lote, conforme tabela constante do Termo de Referência.
1.2. O crirério de julgamento adotado scrá menor prcço, obscrvadas as cxigências contidas
ncste Edital c seus Anexos quanto às especificações do objcto.

2, DOSRECURSOSORÇAMENTÁRIOS:
2.1. Não cxigido ncsta fase por se tÍataÍ dc registro dc preço

3. DO REGISTRO DE PREÇOS:
3.1, As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais
adcsões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços

4. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA
4.1, As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear akavés do
instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com hrma reconhecida, operador devidamente
credenciado cm qualquer empresa associada à Bolsa dc Licitações do Brasil, atribuindo podercs
para formular lanccs dc prcços e praticar todos os demais atos e opcrações no sitc: www.bll.org.br.
4,2. A participação do licitante no pregâo eletrônico se dará por meio de participação direta
ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá
manifestar, por meio de seu operador dcsignado, cm campo próprio do sistema, pleno
conhecimcnto, aceitação c atcndimcnto às exigências de habiItação prcvistas no Edital.
4.3. O acesso do operador ao pregào, para efeito de encaminhamento de pÍoposta de preço e
lances sucessivos de preços, em nome do licilante, somente se dará mediante prévia definição de
scnha privativa.

Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, 57, Centro, ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000.
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4.4, A chavc dc identificação c a scnha dos opcradorcs poderão ser utilizadas cm qualquer
pregào eletrônico, salvo quando canceladas poÍ solicitação do credenciado ou por iniciativa da
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
4.5. E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualqucr transação cfetuada dirctamentc ou por seu represcnutntc, não cabendo a BLL - Bolsa dc
Licitações do Brasil a responsabilidade por cvcntuais danos decorrcntcs de uso indcvido da senha,

ainda que por terceiros.
4.6. O credenciamento do fomecedor e de seu Íepresentante legaljunto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a prcsunção de capacidade técnica para
realização das transações increntcs ao pregão cletrônico.
4.7, O cadastÍamento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguinres
documentos:
a) Instrumento paíiculâr de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto
ao Portal eletrônico, com podercs específicos de sua representação no prcgão.
b) Dcclaração dc scu pleno conhccimento, de accitação e de atendimcnto às cxigências dc
habilitaçâo previsus no Edital, conforme modelo ANEXO V.

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÀO
5.1. Poderão participar dcstc Pregão intcrcssados cujo ramo de atividadc seja compatívcl com
o objeto desta licitação, e que estejarn com Credenciamento regular na Plataforma indicada no
item anterior.
5.1.1 Os licilantcs devcrão utilizar o certiÍicado digital pare acesso ao Sistema.
5.2. Não podcrão disputar csta licitaçào:
5.2,1 aquele que não atenda às condições desle Edital e seu(s) anexo(s);
5.2,2 autor do anteprojeto, do projeto básrco ou do projeto execuüvo, pessoa fisica oujuridica,
quando a licitação versar sobrc scrviços ou fomecimento de bens a elc rclacionados;
5.2.3 emprcsa, isoladamcnte ou em consórcio, rcsponsávcl pela elaboraçào do projcto básico
ou do projcto exccutivo, ou cmprcsa da qual o autor do projeto scja dirigente, gcrente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto. responsável
técnico ou subcontratado, quando a [icitação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ela
ncccssários;
5.2.4 pcssoa fisica ou jurídica que se cncontre, ao tcmpo da licitaçào, impossibilitada dc
participar da liciração ern decorrência de sançâo que lhe foi imposta;
5.2.5 aquele que mantenha vínculo de natuÍeza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com drrigente do óÍgâo contÍatantc ou com agcntc público que dcscmpcnhe
funçâo na licitação ou atue na fiscalizaçâo ou na gcstão do contrato, ou que delcs seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau;
5.2.6 empÍEsas controladoras, controladas ou coligadas, nos teÍrnos da Lei n" 6.404, de l5 de
dczcmbro de 197ó, conconcndo entrc si;
5.2,7 pessoa fisica oujurídica que. nos 5 (cinco) anos antcrioÍes à diwlgaçâo do cdital, tcnha
sido condcnada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçào de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou poÍ contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislaçào trabalhista;
5.2,8 agcntc público do órgão licimntc;
5,2.9 Organizações da Sociedade Civil de Intcresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
5.2.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou rla execuçào do conuato
agente público do órgão contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o cxercício do cargo ou cmprego, nos tcnnos da
lcgislação quc disciplina a materia, conforme § l' do art. 9" da Lei n.' 14. 133, de 2021 .

5.3. O impedimento de que trata o item 5.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em
subslituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a

ela aplicada, inclusivc a sua controladora, controlada ou coligada, desde quc devidamcntc
comprovado o ilicito ou a utilizaçâo fraudulenta da personalidade j urídica do licitante.
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5.4. A critcrio da Administraçâo e exclusivamente a scu serviço, o autor dos projctos e a
empresa a que se referem os itens 5.2.2 e 5.2.3 poderào panicipar no apoio das atividades de
planejam€nto da contrdtação, de execução da licitação ou de geslão do contrato, de«le que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão.
5.S. Equiparam-se aos autoÍes do projcto as emprcsas integÍantes do mesmo grupo
econômico.
5.6. O disposto nos itens 5.2.2 e 5.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto exccutivo, nos demais regimcs de cxecução.
5.7. Em licitações c contratações rcalizadas no âmbito de projctos e programas parcialmcntc
financiados por agência oficial de cooperação estrdngeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa Íisica oujurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
dcclarada inidônea nos termos da Lci n" 14.133/2021 .

5.8. A vcdação dc que trata o item 5.3 estcnde-sc a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profisslonal especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria tecnica.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTÂ E DOS DOCT MENTOS DE
HABILITAÇÃO
6.1. Na pÍesente licitaçâo, a fase de habilitação sucederá as fases de apÍesentação de pÍopostas e

lances e de julgamcnto.
6,2, Os licitantcs cncaminharão, exclugivement€ por meio do sistemâ eletrônlco, a proposla
com o preço ou o de desconto, conforme o criterio dejulgamento adotado neste Edital, eté À data
e o horÁrio estabelecidos para ebertura de ressão públlca, quando, entào. encerraÍ-se-á
automaticamente a etapa de cnvio dcssa documentação.
6.3. O envio da propostz, ocorrerá por rncio de chave dc accsso e senha do sistcma.
6,4. O fomcccdor enquadrado como microcmpresa ou emprcsa dc pcqucno poÍe dcverá
declarar, ainda, em campo própno do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos
no artigo 3'da Lei Complementar n' I23, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorccido cstabelecido ern scus arts.42 a 49, obseruado o disposto nos §§ l'ao 3'do an. 4', da
Lci n.' 14.133, de 2021.
6.5. Quando concedido o tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno
porte, as ME/EPP deverão encaminhaÍ a documentação de habilitação, ainda que haja alguma
restrição de regularidade fiscal c trabalhista, nos tcrmos do artigo 43, § I ' da LC n" 123, dc l4 dc
dezembro 2006.
6.6. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:
ó.ó.1 Está clente e concorda com as condlçôes contidâs no edital e seus anexos, bem como
dc que a pÍoposta apÍescntada comprcende a integralidade dos custos para atcndimento dos
direitos trabalhistas asscgurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nâs norÍnas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
dcfi nidos no instrumento convocatório
6.6.2 não emprega mcnor dc l8 anos em trabalho notumo, pcrigoso ou insalubrc e não emprcga
menor de l6 anos, salvo menor, a partir de l4 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7", XXXIII, da Constituiçào;
6.6.3 não possui, cm sua cadeia produtiva, empregados exccutando trabalho degradantc ou
forçado, observando o disposto nos incisos lll e IV do aí. lo c no inciso III do arr. 5'da
Constituição Federa);
6,6.4 cumpre as exigências de reserva de caÍgos paÍa pessoa com deficiência e para reabilitado
da Prcvidência Social, previstas cm lci c em outras normas cspcciÍicas.
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6.7, Incumbirá ao licirantc acompanhar as opcrações no sistema cletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócíos, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexâo.
6.t. Até a Âb€rturâ ds sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a propostâ e

os documentos dc habilitação anteriormente inseridos no sistema.
ó.9. Nào será estabelecida, nessa ctapa do certamc, ordem de classificaçào entre as propostas
apresentadas, o que somente oconerá após a realizaçâo dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
6.10. Os documcntos que compõem a proposta do licitantc mclhor classificado somcnte scrão
disponibilizados para avaliação do prcgociro c para acesso pútrlico após o enccrramento do envio
de lances.

6.1l. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.6 e 4.8 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n" 14.133, de 2021, e neste Edital.
6.12. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótcse de a fase de
habilitaçào anteccder as fascs dc aprescntaçâo de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação antenormente inseridos no sistema, ate a úertura da sessão pública.
6.13. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentaÉo da proposta e dos
documcntos dc habilitação pelo licitante, o que oconerá somente após os procedimentos de
abcrtuÍa da sessào pública c da fasc de cnvio de lances.

6.14. Serão disponibilizados para acesso público os documcntos que compõem a pÍoposta dos
licitantes convocados para apresentaçào de pÍopostas, após a fase de eaüo de lances.
6.15. Dcsdc quc drsponibilizada a funcionalidade no sistcma, o licitante podcrá paramctrizar o
seu valor final mínimo quando do cadastramento da pÍoposta e obcdeccrá às scguintes regras:
6.15.1 a aplicação do intervalo minimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermcdiários quanto em relação ao lance que cobrir a

mclhor ofcrtal c
6.15.2 os lanccs scrão de enüo autonrático pclo sistema. respcitado o valor final rnínirno, caso
cstabelecido, e o intervalo de que trata o subitcm acima.
6.16. O valor final mínimo ou o peÍcentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fomecedor durante I fase de disputa, sendo vedado:
6.16.1 valor superior a lance já registrado pelo fonleccdor no sistcma, quando adotado o critério
de julgamcnto por menor preço; c
6.16.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fomecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por menor preço.
6.17. O valor final minimo não possuirá carátcr sigiloso.
ó.18. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as opcrações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobsenância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconcxão.
6.19. O licitânte deverá comunicer imediatamente ao provedor do sistcma qualqucr
acontecimento quc possa cornpromcter o sigilo ou a segurança, para imcdiato bloqucio dc accsso.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
7,1. O licitante devcrá enviar sua proposta mediantc o preenchirnento, no sistelna elctrôrrico,
dos sesuintcs camnos:
7,r.r ffiffiil em moeoa coÍenre nacronar:
7.1.2 Marca de cada item ofertado;
7.1.3 Fabricante de cada item ofenado;
7.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçôes similarcs à cspecificação do
Termo de Referência: indicando. no que for aplicável. o modelo. prazo de validade ou de garantia.
número do registro ou inscriçâo do bem no órgão competente, quando for o caso;
7,2. Todas as espccificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
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7.3. Nos valorcs propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, cncargos
previdenciários, trabalhistas, triburários, comerciais e quaisquer outros que incidâm direta ou
indiretamenle no fornecimento dos ben-s ou serviços.
7.4, Os preços ofertados, tanto na pÍoposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
cxclusiva responsabilidade do licitante, nâo lhe assistindo o direito de plcitear qualquer altcração,
sob alcgação dc crro, omissão ou qualqucr outro pretexto.
7,5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotaçào adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
cmpresa nos últimos dozc mescs.
7,6. Indepcndentemcnte do de tributo inscrido na planilha, no pagamcnto serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.7, A âpresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de cxecutar o objeto licitado nos seus terÍnos, bem como de fomecer
os matcriais, cquipamcntos, fcrramentas e utcnsílios ncccssários, em quantidadcs e qualidadcs
adequadas à perfeita execução contÍatual, promovendo, quando requerido, sua substinrição.
7.8. O prazo de validade da proposta uão scrá inferior a 60 DLAS, a contar da data de sua

apresentação.
7.9. Os licitantes dcvem respeitar os preços máximos estabelccidos nas nonnâ.s de rcgência
de contrarações públicas, quando participarem de licitações públicas.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÀO DE LANCES
E.l. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessâo pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
t.2. O sisccma disponibilizará campo própno para troca de mcnsagens cnre o Pregociro e os
licitantcs.
8.3. lniciada a etapa competitiva, os licitantcs deverão encaÍninhar lances exclusivamcnte por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
8.4. O lance deverá ser oÍertrdo pelo valor globrl do lote.
8.5. O Pregociro vcrificará as propostas aprcsentadas, dcsc lassiflrcando dcsdc Iogo aquclas
que não estejam em conformidade com os requisitos esrabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis, ilegalidades, ou nào apresentem as especificações e quantidades exigidas no Termo
de Rcfcrência.
8.6. A desclassificação será scmpre fundamcntada c rcgistrada no sistcma.
E.7. A não desclassificaçâo da proposta nâo impedc o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
8.E. Também será dcsclassificada a proposta que idcntifiquc o licitante.
8.9. O sistema ordenará automaticamcnte as propostas classiÍicadas, scndo quc somentc estas
participarão da fase de lances.
E,l0. A troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes se dará exclusivamente via sistema.
que disponibilizzrá campo próprio.
8.1l. Iniciada a etapa compclitiva, os licitantcs devcrão encaminhar lanccs exclusivamcnte por
meio dc sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu rccebimcnto e do valor
consignado no registro.
8.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "gEgIlE
fechado". em que os licitantes aprescntarão lances públicos c sucessivos, com lancc final e

fechado.
E.13. A etapa de lances da sessâo pública teÍá duração inicial de quinze minutos. Após esse
pÍazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá
o periodo de tcmpo dc até dcz minutos, alcatoriamcnte dctcrminado, findo o qual será
automaticamentc encerrada a rcccpção dc lanccs.
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8.14. Enccrrado o prazo previsto no item antcrior, o sistcma abrirá oportunidadc para que o
autor da ofeía de valor mais baixo e os das ofeías com preços até dez por cento superior àquela
possam ofeíar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramenlo deste prazo.
t.15. Não havendo pclo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderào os
autores dos melhorcs lanccs subscqucntes, na ordcm de classificação, ató o máximo de três,
oferecer um lance Íinal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o €ncerramento
deste pÍazo.
8.16. Após o término dos prazos estabclecidos nos itens antcriorcs, o sistema ordenará os lanccs
segundo a ordem crcscente de valorcs.
8.17. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem
de classificaçâo, possam ofenar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.
8.18. Podcrá o prcgoeiro, auxiliado pcla cquipe dc apoio, justificadamentc, admitir o reinício
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atcnder às

exigências de habilitação
8.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevaleceado aquele quc for
reccbido e rcgistrado em primeiro lugar.
8,20. Durante o transcurso da sessào pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado. vedada a identificaçào do licitante.
8.21. No caso de desconcxào com o Pregoeiro. no dccorrsr da etapa coÍrpetitiva do Pregào, o
sistcma cletrônico poderá pcrmanccer acessível aos licitantcs para a reccpção dos lances.
A.22. Quando a desconexào do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superioÍ
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pclo Pregoeiro aos psrticipantes, no sÍtio cletrônico utilizado para

divulgação.
t.23. A ctapa de lanccs da scssão pública scrá encerrada poÍ decisão do Pregoeiro. O sistcma
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances. após o que transcorrerá periodo
de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriarnente determinado pelo sistema, findo o qual será
automaticamcntc encerrada a rccepção de lances.
8.24. Caso o licitantc não aprescnte lanccs, concorrcrá com o valor dc sua proposta c, na
hipótese de desistência de apresentar outros lances. valerá o último lance por ele ofertado, para

efeito de ordenação das propostas.
8.25. Enccrrada a etapa de lances, será efctivada a vcrificação automática do poÍc da cntidadc
cmpresarial. O sistema identificzu:á em coluna própria às micÍoempÍcsas c as cmpresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparaçào com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior pone, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto
nos arts.44 c 45 da LC n' 123, dc 2006, regularncntada pelo Decreto no 8.538, dc 2015-
8.26. Nessas condições, as propostas de microemprcsas c empÍcsas de pcqucno ponc que sc

cncontrarem na faixa dc até 5% (cinco por cento) acinra da proposta ou lancc de menor preço
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
t,27. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para dcsempate, obrigatoriamcntc em valor inferior ao da primcira colocada, no
prazo controlado pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
E.2E. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
cmprcsa dc pequeno poíe que sc encontrem naquelc intcrvalo dc 570 (cinco por ccnto), na ordcm
de classificação, para o cxercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitcm anterior.
8.29. caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno poÍte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifiquc aquela quc primciro podcrá aprescntar mclhor
oferta.
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8.30. poderá havcr empate cntre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fasc fcchada do modo de disputa abcrto c fcchado.
8.31. Havendo eventual empate entÍe propostas ou lances, o critério de desempate s€rá aquele
previsto no art. 60 da Lei n' 14.133. de 2021, nesta ordem:
t.3l.l. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificaçâo;
E.31.2. avaliação do desempeúo contratual prévio dos licitantes, para a qual deverâo
preferencialmente ser utilizados registÍos cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos ncsta Lci;
8.313. descnvolvimcnto pclo licitantc dc açõcs dc cquidadc cntrc homens e mulhercs no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
8,31.4. desenvolvimento pelo licitante de progÍama de integrrdade, conforme orientaçôes dos
órgâos de controle.
8.31.5. Persistindo o cmpate, scrá asscgurada prcferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:
E.31.5.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão
ou entidade da Administraçâo Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgào ou en(idade de Município, no território do Estado cm que estc sc localize;
8.31.5.2. cmprcsas brasileiras;
8.3f.5.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
8.31.5.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n" 12.187.
dc 29 de dezcmbro de 2009.
t.31.ó. Enccnada a etapa de cnvio de lances da scssão pública, o pregociro devcrá cncamiúar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitantc que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.
t.31.7. Também nâs hipótcses em que o Prcgociro não aceitar a proposta e passar à subsequcnrc,
poderá ncgociar com o Iicitantc para que seja obtido preço mclhor.
8.31.8. A negociação será realizada por mero do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
8.31.9. O pregociro solicitará ao Iicitante melhor classificado que, no prazo de urna hora, cnvic
a proposta adcquada ao último lancc ofcrtado após a ncgociação realizada, acompanhada, sc for
o caso. dos documentos complementar€s. quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.
8.3l.l0.Scrá declarado arrcmatantc o quc aprescntar o mcnoÍ preço.
8.31.11.A indicação do lance venccdor, a classificaçào dos Iances apresentados c dcmais
inf<.,rmações relativas à sessâo pública do Pregão constarão de ata divulgada no sislema eletrônico,
sem prejuizo das demais formas de publicidade. previstas na legislação peíinente.
8.31.12.4pós a negociaçào do prcço, o Prcgoeiro iniciará a fasc dc accitação e julgamento da
proposla.

9. DA FASE DE JULCAMENTO
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta provisoriamente
classificada cm primciro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidadc do prcço crn
relação ao máximo estipulado paÍa contratação ncste Edital e cm seus anexos, e conforme a

previsâo do art. 14 da lei n"14.133/2021. legislaçào correlata e no item 4.2.3 do edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a panicipação no certame ou a firtura
contrataçào, mediantc a consulta aos scguintes cadastros:
9.1.1. Cadastro Nacional dc Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

9.1,2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP. mantido pela Controladoria-Geral da
Uniào (hnps://www.portaltransparcncia.gov.br/sancoes/cncp).
9.2, A consulta aos cadastros scrá realizada cm nome da cmpresa licitante c também de seu

sócio majoritário, por força da vedaçào de que rata o artigo l2 da Lei no 8.429. de 1992.
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9.2.1, O licitante será convocado para manifestação prcviamcntc a uma evcnhral
desc lassificaçào. (lN n" 3/201 E. an. 29. §2').
9.2.2. Constatada a existência de sançâo, o licitante será reputado inabilitado, por falB de
condição de paÍicipaçâo.
9,3. Na hipótcse de inversão das fases de habilitação e julgamcnto, caso atcndidas as

condições dc paíicipação, será iniciado o procedimcnto de habilitaçào.
9.4. Caso o licitante provisoriamcnte classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em
conformidadc com os itens 5.4 c 5.9 deste edital.
9.5. Verificadas as condiçõcs dc participação c de utilização do tÍatamcnto favorecido, o
pregoeiro examinaú a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibi[dade do preço em relaçào ao valor referencial da Administração, conforme
documentos integrantes do respectivo processo administrativo.
9.6. Nos itens para a participação de microcmprcsas c empresas de pcqucno porte, scmpre quc
a proposta não for accita, c antcs de o Prcgoeiro passar à subsequente, haverá nova vcrificação,
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estâbelecida, se for o caso.
9,7. A exclusividade de participação em certames até RS 80.000,00 reais, circrmscrita a

microempresas ou empresas dc pequeno ponc pode ser afastada quando não houvcr nenhum
fornecedor enquadrado como microempresÍrs ou empresas de pequeno. Podendo, nesse ciu;o, o
edital prever a possibilidade de participação de qualquer fomecedor que atenda as condições do
ediral; scm nccessidadc de rcpublicação do mesmo.
9.8, Na hipótcse dc não haver vcncedor para a cota rcservada, quc esta podc ser adjudicada
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que
pratiquem o preço do primeiro colocado dâ cota principal;
9.9. Se a mesma microcmprcsa ou empresa de pequeno porte vcncer a cota rcscrvada e a cota
principal, quc a contratação de ambas as cotas devc ocorcr pclo mcnor preço;
9,10. Serão dcsclassihcadas as propostas mais bem classificadas, nos termos do art. 59, da Lci
n" 14.133/2021, que:
9.10.1, contiverem vícios insanáveis;
9.10.2. nào obedcc€Ícm às espccificações técnicas pormcnorizadas no cditall
9.10.3. aprcsentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do cdital. desdc quc
insanável.
9,10.4. apresentarem preços inexequíveis ou peÍrnanecerem acima do orçamento estimado para

a contratação;
9.10.5. não tivcrcrtr sua excquibilidade dcmonstrada, quando exigido pcla Administração;
9.10.6. A Admhistração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, nos teÍnos do §2", do aíigo 59, da Lei n'
14.133/2021 e deste cdital.
9.1l. No caso de bens e serviços cm gcral, c indício dc incxequibilidade das propostas valorcs
infcriorcs a 5070 (cinquenta por cento) do valor orçado pcla Administração
9.1l.l. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência
do pregoeiro, que comprove:
9.1l.l.l, que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; c
9.11.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazcs dcjustificar o wlto da ofcna.
9.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a cxequibilidadc da proposta.
9.13. Na hipótese de necessidadc dc suspensâo da sessão pública para a rcalização de
diligências. com vistas ao saneamento das propostas. a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com. no mínimo, vinte e qualro horas de
antecedência, c a ocorrência scrá rcgistrada cm ata.
9.13.1. O prazo cstabelccido poderá scr prorrogado pclo Pregociro por solicitação escrita c
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro.
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9.13.2, Dcntrc os documcntos passíveis de solicitação pelo Prcgociro, destacam-se os quc
contcnham as carac(crísticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outràs informações peíinentes, a exemplo de caálogos. folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, poÍ outro meio e prazo indicados
pclo Pregociro sem prcjuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de nâo
accitação da proposta.
9.13.3. Caso a compatibilidade com as especificaçôes demandadas, sobretudo quanto a padÍõ€s
de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o
Pregoeiro cxigirá que o licimnte classificado cm primciro lugar aprcscntc amostra, sob pena dc
não aceitaçâo da proposta, no local a ser indicado c dcntro de 3 (três) dias úteis contados da
solicitação.
9.13.4. Por meio de mensagem no sistema, será diurlgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os dcmais licitantcs.
9.14. Os resultados das avaliações serão diwlgados por meio de mensagem no sislema.
9.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocoÍrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante scrá recusada.
9.16. Se a (s) amostra (s) aprescntada (s) pclo primeiro classificado não for (em) aceita (s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofsrtado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da (s) amostÍa (s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de
uma quc atcnda às cspccificações constantes no Tcrmo de Refcràrcia.
9.17. Enos no precnchimento da planilha não conslituem morivo para a desclassificação
imediata da proposta. A planilha poderá ser ajustatla pelo fomecedor, no pÍazo indicado pelo
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para
arcar com todos os custos da contrataçâo;
9.18. O ajustc de que trata este dispositivo sc limita a salar cÍros ou falhas quc não alterem a

substância das propostas;
9.19. Se a proposta ou la::ce vencedor for desclassificado. o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçâo.
9.20. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a scssão, infonnando no "chat" a nova data
c hoÉrio para a continuidadc da mesma.
9.21. Encerrada a aúlise quanto à aceiraçào da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação
do licitante, obsewado o disposto neste Edital.

IO. DA FASE DE HABILITAÇÃO
10.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação. serâo exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos aÍts.62 a 70 da Lei n" 14.133,dc2021.
10.2. Constatada a cxistôncia de sançâo, após consulta prevista conforme o disposto no itcm
9.1 , o Pregoeiro reputará o licitantc inabilitado, por falta de condição de panicipação.
10.3, Os documenlos exigidos para habilitaçío serào enviados por meio do sistema, em
formato digital (PDF), no prazo de 30 (trinta) minutos, pronogável por igual período, contado da
solicitação do prcgociro.
10.4. A prorrogação de quc tmta o item anterior, poderá ocorrer nas scguintcs situaçôcs:
10.4.1. Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contrataçâo ou
pela comissão de contratáçâo, quando o substituir: ou
10.4.2. Dc oficio, a critério do pregociro, quando constatado que o prazo estabclecido nào é

suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a vcrificaçào de conformidade da
pÍoposta.
10.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada
por meio do Portal: Bolsa de Licitaçõcs do Brasil BLL www.bll.org.br, nos documentos por
clc abrangidos, em rclação à habil itaçào juríd ica, à rcgularidade fiscal, à qualificação cconômico-
financeira e habilitação técnica.
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10.6. Havcndo a neccssidade de cnvio dc documcntos dc habiliaçào complcmentarcs,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentrdos, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 0l :00 horas, sob
pena de inabrlitação, conforme art. 64. da Lei n' 14.13312021.
10.7. Somentc haverá a necessidade de comprovação do prcenchimcnto de rcquisitos mediante
aprcsentaçào dos documcntos onginais não-digitais quando houver dúvida cm relaçâo à

integridade do documento digital.
10.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de l/CPF diferentes, salvo
aqucles legalmente pcrmitidos.
10.9. Se o licitantc lor a matriz, todos os documcntos devcrão estar em nome da matriz, e sc o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matÍtz.
10.9.1, Serão accitos registros de CNPJ de licitantc matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentcs ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
9.6,2. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10%o (dez
por cento) a 30oá (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante rndividual para a habilitação
econômico-financcira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos

consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas
em lei.
10.10. Scrá verificado se o licitantc aprcsentou declaração de quc atandc aos rcquisitos de
habilitaçào, c o dcclarantc responderá pela veracidade das informaçõcs prcstadas, na forma da lei
(art. 63. I. da Lei n' 14.133i2021).
l0.ll. Será veíficado se o licitânte apresentou no sistema, sob pena de inabilitação. a

declaração de quc cumprc as cxigências dc rescrva de cargos para pcssoa com dcficiência e para
reabiliudo da Prcvidência Social, previstas em lei c em outras normas específicas.
10.12. A verificaçâo pelo pregoeiro, cm sítios eleffinicos oficiais de órgâos c entidadcs
emissores de certidões constitui meio legal de prova! para fins de habilitação.
10.12.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentaçào de propostas e

lanccs, os licitantes cncaminharâo, por mcio do sisterna, simultancamcnte os documentos de
habilitação c a proposta com o prcço ou o percenhral dc desconto.
10.12,2. Os documertos relativos â rrgulandade fiscal que constem do Termo de Referência
somente ssrão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das pÍopostas,
c apcnas do licitante mais bem classificado.
10.12.3. Respcitada a cxceção do subitem anterior, rclariva à rcgularidade fiscal, quando a fase
de habilitaçào anteceder as fases de apresentaçâo de propostas e lances e de julgamento, a

verificação ou exigência do pÍesente subitem ocorrerá em Íelação a todos os licitantes.
10.13. Após a entrega dos documcntos para habilitação, não será permitida a substituição ou
a apresentação de novos documentos, salvo em sede dc diligência, para: (Lei 14.133/21 art.64
c aÍÍ. 102, §3" do De+reto Municipal n' 1.066/2022.
10.13.1. complementaçào de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do cedame; e
10.13.2. atualização dc documcntos cuja validade tcnha cxpirado após a data de rccebimcnto
das propostas;
10.13.3. aferição das conrlições de habilitaçâo ou de classificação do licitame decorrentes de
fatos ou condições preexistentes ao momento da âbertura do cename.
t0.14, Os documcntos dcverão scr aprescntados cm formato digital, após solicitação do
agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, no sistcma eletrônico,
no prazo de, no mínimo, duas horas, prorrogável por igual período.
10.t5. A realização ou não de diligência nâo configura direito subjetivo do licitante ajuntada
de documentos após o enccrramento do prazo cstabclecido nos itcns, restando preclusa, em caráter
definitivo, a possibilidade dc o licitantc juntar novos documentos, o quc implicaú na sua

inabilitaçào ou desclassificaçâo do ceíame.
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10.16. Na análisc dos documentos de habilitaçào, o agcntc dc contratação c/ou comissão de
contratação poderá sanaÍ erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua
validade juridica, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
10.17, Na hipótese de o'licitante não atendeÍ às exigências para habilitação, o pregoeiÍo
examinará a pÍoposta subscquentc c assim succssivamcntc, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente cdital, observado o prazo de no minimo 2 (duas)
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
l0.lt. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital dc licitação, após concluídos os proccdimcntos de quc trata
o subitem anterior.
10.19. A comprovação de regularidade fiscal e rabalhista das microempresas e das empresas
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e nào como condição para
participação na licitação (art. 4" do Decreto n' 8.538/2015).
10.20. Quando a fase dc habilitação anteceder a de julgamento dc proposta e já tiver sido
cncerrada, não caberá cxclusão dc licitante poÍ motivo relacionado à habilitaçâo, salvo em razão
de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

10.21. Habilitação jurídica:
l0.2l.l.No caso de cmprcsário individual, inscriçào no Rcgistro Público de Empresas Mcrcantis,
a cargo tla Junta Comercial da respectiva sede;
10.21.2.Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Cenificado da Condição de
Microcmprcendedor Individual - CCMEI, cuja accimçào ficará condicionada à vcrificação da
autcnticidadc no sítio www.poíaldoempreendcdor.gov.br;
10.21.3.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documcnto comprobatório dc seus
administradores;
l0.2l.4.lnscrição no Rcgistro Público dc Emprcsas Mercantis onde opera, com averbaçâo no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a paíicipante sucursal, filial ou agência;
10.21.5.No caso de sociedade simples: inscriçào do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do Iocal de sua scde, acornpanhada dc prova da indicação dos seus administradores;
l0.2l.6.Dccreto de autorização, cm sc tratando dc socicdadc empresária cstrangcira cm
funcionamento no País;
10.2f .7.No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou
autorização para funcionamento expcdido pclo órgào competcnte, nos tcrmos da lcgislação
pcrtincnte.
l0.2l.E.No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estafuto social em vigor, com a ata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respcctiva sede, bem como o rcgistro dc quc tÍata o aÍ. 107 da Lei
n' 5.'764, de 1971.
10.21.9.Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as altcraçõcs ou da
consolidâção respectiva.

10.22. Regularidâde Íiscsl, sociol e trabrlhlsta:
l0.22,l.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridrcas do Ministério da Fazenda
(CNPJ) emitido através de consulta no site oficial da Receita Federal do Brasil - RFB, com
inscrição ativa e contendo Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE, comparível com
o objeto dcstc cc(amc.
l0.22.2.Ccrtidão ncgativa de débitos relativos aos tributos fedcrais e à dívida ativa da Uniào;
10.22.3.prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
10.22.4.prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresenlação de ccrtidão ncgativa ou positiva com efcito dc ncgativa, nos tcrmos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pclo Dccrcto-Lci n" 5.452, dc l'dc maio dc
19431
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10.22.5. Alvara de localização e funcionamento da cmpresa Licitante;
10.22.6.O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do aí. 7'da Consliruiçào Federal.
l0.22.7.prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo so
domicllio ou sede do licitante, peninente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
l0.22.8.prova de regularidadc com a Fazenda Esudual do domicílio ou scde do licitante, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concoÍTet
l0.22.9.prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, relativa
à atividadc em cujo cxcrcício contra!a ou concone:
10.22.10. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais rclacionados ao
objeto ticitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaraçâo da
Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei:
10.22,1l. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá aprcsentar toda a documentaçào cxigida para cfeito de
comprovação dc rcgularidadc fiscal, mcsmo quc csta apresente alguma restrição, sob pena de

inabilitaçâo.

I 0.23. Qualificaçâo Econômico-Finsnceirs:
10.23.1. Ccnidão negativa de falência cxpcdida pelo disfrbuidor da scde do licitantc;
10.23.2, Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e apresentáveis ns forma da Lei, ou seja,
rcgistrados na Junta Comcrcial ou Orgão conpctentc quc comprovem a boa situação financcira
da empresa.
10.23.3. Os documentos referidos no subitgnr anterior. limitar-se-ão ao último exercício no
caso de a pessoa juridica ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos.
10,23.4. O balanço patrimonial dcve conter indicação do n'do Livro Diário do qual foi
cxtraído, númcro dc registro na Junta Comercial e numeração das folhas ondc se encontram os
lançamcntos. Deve ser aprcscntado com os rcspcctivos termos dc abenura e cncerramento c estar
assinado pelo Contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo Titular ou
Representante legal da empresa
10.23.5. As emprcsas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autorizadas a

substituir os demonstrativos contábcis pelo balanço dc aberlura, conforme artigo 65, § l', da Lci
n" 14.133/2021.
10.23.ó, É admissível o balanço rntermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social
10.23.7. Caso o licitantc seja coopcrativa, tais documentos dcverão scr acompanhados da
última auditoria conúbil-financeira, conforme dispôc o artigo ll2 da Lci n'5.764, de 1971, ou
de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;
10.23.8. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtençâo de índices de
Liquidcz Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), supcriores a I (um), obtidos
pcla aplicaçâo das seguintcs fórmulas:

LG= Ativo Circulante + Rcalizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG=
Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo CirculanteLC=
Passivo Circulante

10.23.9. As empresas, que aprescntarem resultado infcrior ou igual a l(um) em qualqucr dos
índices dc Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidcz Corrente (LC), dcverão
comprovar patrimônio líquido de l0Vo (dez por centro) do valor estimado da contrataçào ou do
item pertinente.
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10.23.10. Os índiccs estabelccidos atcndem ao disposto no art. 69, caput e §5o, da Lci 14.133121,
pois permitem a comprovação de uma avaliaçÀo mais precisa da situaçâo financeira da empresa
de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usuâlmente adotados
no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o
caráter compctitir/o do ccrtame, pois foram estabelecidos cm patamaÍes mínimos aceitáveis, com
intuito de garantir a continuidadc da exccuçâo dos scrviços, objcto desta licitação.

I 0.24.QualiÍicaçâo Técnica:
10.24.1. Comprovação dc aptrdão para a prestação dos scrviços cm caractcristicas, quantidades
e prazos compatívcis com o objeto desta licitação, ou com o itcm peninente, mediante a

apÍesentação de atcstado (s) fomecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
10,24.2, Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
10.24.3. Os atestados de capacidade tócnica poderão scr aprescntados em nome da matriz ou da
filial do fomccedor, conforme aprescntação dos demais documcotos dc habilrraçâo.
10.24.4. O fomecedor disponibilizará todas as informaçôes necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Adrninistração, ópia do
contÍato que deu suporte à contratação, endereço atual da contrahnrc e local em que foi exccutado
o objeto contratado, dentrc outÍos documentos.

10.25. Documentações complementares
10.25.1. Dcclaraçào de cumpnmento dos rcquisitos de habilitação, conformc art. 63, inciso I, da
Lci t4.t3312021.
10.25.2. Declaraçào de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
cspecíficas, conformc art. 63, inciso IV, da Lci 14.13312021.
10.25,3. Dcclaração de microcmprcsa c empresa dc pequcno porte, ou coopcrativa enquadrada
no anigo 34 da Lei n" I 1.488, dc 2007, se for o caso.
10.25,4. Em relação às licita-otes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentaçào
complementar:
10.25,4.1. A relação dos cooperados que arendem aos rcquisitos récnicos exigidos para a

contratação c que cxecutarâo o contrato, com as rcspcctivas atas de inscrição c a comprovação dc
que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o dispost<.r nos ans.4",
inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2' a 6'da Lei n. 5.764 de 1971;
10.25.4.2. A dcclaração dc regularidadc de situação do contribuinte individual - DRSCI,
para cada um dos cooperados indicados;
10.25.4.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço;
10.23.4,4. O rcgistro previsto naLei n.5.7641'71, art. 107;
10.25.4.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-paíes por partc dos
coopcrados quc executarão o contrato; c
10.25.4.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estaRrto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)
rcgimcnto dos fundos inscituidos pelos cooperados, com a ata da assemblcia; d) editais dc
convocação das três últimas asscmblcias gcrais extraordinárias; e) três rcgistros dc prescnça dos
cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata
da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitaçào;
10.25.4.7, A última auditoria contábil-financcira da cooperativa, confonne dispõe o an. I l2
da Lei n" 5.'16417l o,t uma declaração, sob as penas da lci, de que tal auditoria não foi cxigida
pelo órgào fi scalizador.
10,26. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
bcneficios do tratamcnto difercnciado previstos na Lei Complcmentar n. 123, dc 2006, cstará
dispcnsado (a) da prova dc inscriçào nos cadastros dc contribuintcs estadual c municipal c (b) da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações conlábeis do último exercício.
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10.27. A existência dc restriçào rclativamentc à Ícgularidadc fiscal c trabalhista nâo impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empÍesa de pequeno pone seja declarada
vencedora, uma vez que atenrJa a todas as demais exigências do ediul.
10.2t. A declaração do vencedor âcontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
10.29. Será verificado sc o licitantc aprescntou dcclaração dc que atende aos requisitos de
habilitaçào, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(âí. 63. I. da Lei n'14.l33t202l).
10,30. Caso a pÍoposta mais vantajosa seja ofenada por microempresa, cmpÍesa dc pequcno
poíc ou socicdade coopcrativa cquiparada, e uma vez constatada a existôncia de alguma restriçâo
no que tânge à regularidadc fiscal e rabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, após a declaraçâo do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser
prorrogado por igual período, a criterio da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediantc aprescntação de justifi cativa.
10.31. A não-rcgularização fiscal c trabalhista no prazo prcvisto no subitem anterior acarrctará
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes! na ordem de classificaçil,o. Se, na ordem de
classificaçâo. seguir-se outra microcmpresa, emprcsa de pequeno porte ou sociedadc cooperaliva
com alguma restrição na docunrentação fiscal c trabalhista, será concedido o mesmo pÍÍrzo para
regularização.
10.32. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessâo. informando no "chat" a nova data e horário para a continuidadc da mcsma.
10.33. Scrá inabilitado o licitante que nâo comprovar sua habilitação, seja por não aprescntar
quaisquer dos documentos cxigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.
10.34. Nos itens não exclusivos a microcmpresas e cmpresas dc pcqucno pone, cm havcndo
inabilitaçâo, havcrá nova vcrificação, pelo sistema, da cventual ocorrência do emparc ficto,
prcvisto nos artigos 44 c 45 da LC n' 123, de 2006, scguindo-se a disciplina antes cstabelccida
para aceitaçâo da proposta subsequente.
10.35. O licitante proüsoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a compÍovar os requisitos de húilitaçào cumulativamcnte, isto é, somando as
exigências do itcm em que venceu às do itcm cm quc cstivcr concorrcndo, c assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicaçào das sanções cabíveis.
10.36. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a tnabilitaçào
recairá sobre o(s) item(ns) de mcnor(es) valor(cs), cuja rctirada(s) scja(m) suficientc(s) para a

habilitação do licitantc nos rcmanescentes.
10.37. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituiçâo ou a

apÍesentação de novos docuÍnentos. salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21. an.64),
10.38. Constatâdo o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licirante será
declarado vencedor.

I1. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDOR
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até
02:00 horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistcma elctrônico c dcvcrá:
I l.l.l. ser redigida cm língua pomrguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.
ll.l.2. aprcsentar a planilha de custos c formação dc prcços. dcvidamcnte ajustada ao lancc
vencedor;
ll.l.3. conter a indicaçào do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.
11.2. A proposta final dcverá scr documentada nos autos e será levada em considcraçào no
decorrcr da exccução do contrato c aplicação de cvcntual sanção à Contratada, se for o caso.
11,3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
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11.4. Os prcços deverão ser expressos cm moeda corrcnte nacional, o valor uniário cm
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, rnciso IÍ da Lei n' l4.l33l7l).
11.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerâo os
primeiros; no caso de divergência entre os valoÍes numéricos e os valores expressos por extenso,
prevaleccrão cstes últimos.
11.6. A ofeía dcverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resuhado, sob pena de desclassificação.
11.7. A proposta devcrá obedccer aos termos dcstc Edital eseus Ancxos,não sendo considerada
aqucla quc não corresponda às espccificaçõcs ali contidas ou quc estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
It.t, As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarào disponíveis na intemet, após a homologação.

12. DOS RECURSOS
12.1. A interposiçâo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observaú o disposto no art. 165

da Lci n' 14.133, de 2021 .

12.2. O prazo rccursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavrarura da
ata.

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgsÍnento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:
12.3.1. a intcnção dc recorrer deverá scr rnanifcstada imediatamcntc, sob pena dc prcclusão;
12.3.1.1. O prazo para a manifestaçào da intençào de recorrer ssrá de 30 (trinta) minutos.
12.3.1.2. Nesse momento o Pregoeiro nào adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condiçõcs dc admissibilidade do recurso.
12.3.2. o prazo parír apresentação das razões rccursais será iniciado na data de intirnação ou de
lavratura da ata dc habilitaçào ou inabilitação;
12.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no ti " r'lo zú I da [.ei n" I I i17 4
de 2021 , o prazo para apresentação das razõcs recursais será iniciado na data de intimaçào da ata
dejulgamento.
12.4. Os rccursos devcrão scr encamiúados cm campo próprio do sistcma.
O recurso seÉ dirigido ao responsável pela condução do edital, o qual poderá reconsiderar sua

decisão no prazo de 3 (tês) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar Íecurso pâra a

autoridadc superior, a qual deverá profcrir sua decisào no prazo de l0 (dez) dias útcis, contado
do recebimento dos autos.
12.5. Os recursos interpostos fora do prazo nào serào conhecidos.
12.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3

(três) dias útcis, contados da data da intimação pcssoal ou da dilulgação da interposição do
recurso, asscgurada a vista imediata dos elcmentos indispensáveis à defesa dc seus intcresscs.
12.7. O recurso e o pedido de rcconsideração terão cfeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.9. Os autos do proccsso pennanccerâo corn vista frarrqueada aos intercssados no sctor de
Iicitação, no cndcreço constantc ncste Edital,

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
13.1. A sessão pública podcrá scr rcaberta:
l3.l.l. Nas hipóteses de provimcnto dc recurso quc levc à anulação de atos anteriorcs à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
13.t.2. Quando houvcr crro na aceitação do preço mclhor classificado ou quando o
licitantc declarado vcncedor nâo assinar o contrato, não retirar o instrumcnto cquivalcnte ou nào
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comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do an. 43, § I " da LC n" 123/2006, scrão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramenlo da etapa de lances.
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompaúar a sessão
reabeÍa.
13.2.1. A convocação sc dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail de acordo com
a fase do proccdimcnto licitatório.
13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastÍais atualizados.

t4. DA ADJUDTCÂÇÃO E HOMOLOGAÇÁO
I4.1. O objeto da licitaçào será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por
ato da autoridade competente. após a regular decisão dos recursos apresentados.

r5. DA GARANTIÀ DE EXECUÇÃO
15.1. Deverá scguir o termo de rcferência, partc intcgrante deste edital

I6. DO TERMO DE CONTRÁTO, EXECUÇÃO E DEMAIS PRÂZOS
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo
dc Contrato ou emitido instrumento equivalente.
16.2. O adjudicatário lerá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, coltados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitaÍ instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota dc Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pcna de dccair do dircito à contratação,
sem prcjuízo das sançõcs previstas ncstc Edital.
ló.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer peranle o órgão para a assinatura do
Termo de Conlrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
corrcspondência postal com aviso de rccebimento (AR) ou meio elctrônico, para que seja assinado
e devolvido no prazo dc 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu rccebimento.
16.2.2. O prazo previsto no subitem antcrior poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual
período, mediante solicitação da pane durante seu transcurso. devidamente justificada, e desde
que o motivo apresenado seja aceito pela Administração.
16.3. O Aceite da Nota de Ernpenho ou do instrumento equivalentc. cmitida à emprcsa
adjudicada, implica no rccoúccimcnto dc quc j

16.3.1. referida Nota estil subsrituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n' 14.133, de 2021:
ló.3.2. a contratada sc vincula à sua pÍoposta c às previsões contidas no edital c scus ancxos.
ló.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses dc extinção são aquclas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei n' 14.133121 e reconhece os direitos da Administraçâo previstos no artigo 139
da mesma Lei.
16.4. O prazo dc vigência da contratação é 3l/1212025, prorrogávcl conformc previsão no
instrumcnto contratual e no termo dc rcferência.
15.4.1 A duração dos contratos rcgidos pclo art. 105, caput, da Lei 14.133, dc 2021, pode
ultrapassar o exercicio financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes
sejam integralmente empenhadas até 3l de dezembro, permitindo-se. assim, sua inscrição em
rcstos a pagar.
16.5. Na assinatura do contrato, será cxigida a comprovação das condições dc habilitaçào
consignadas no edital, que deverão ser mantirias pelo licitante durante a vigência do contrato, bem
como o disposto no art, 9l § 4'Lei n. 14.133121.
ló.6. Na hipótcsc dc o vcncedor da licitaçào não cornprovar as condições dc habilitação
consignadas no cdital ou sc recusar a assinar o contralo a Administração, scm prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominaçôes legais cabiveis a esse licitanle, poderá convocar
outÍo licitante, Íespeitada a ordem de classificação, para a celebraçào do conffato. inicialmente
nas condiçõcs propostas pclo licitantc vcncedor. Em frustrando cssa primcira tcntativa, c possívcl
ncgociar o valor com o licitantc melhor classificado (c, se for o caso, com os demais, na ordem
de classrficaçâo) ou mesmo celebrar o contrato pelo valor ofeÍado inicialmente por estes
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licitantes, após a comprovação dos requisitos para habilitaçâo, analisada a proposta e cvcntuais
documentos complcmcntares.
16.7. Os materiais serão requisitados formalmente após a assinatua e devem ser
disponibilizados no prazo máximo de l0 (dez) dias, a contar do recebimento da NOTA DE
EMPENHO c/ou ORDEM DE FORNECIMENTO pela CONTRATADA, no transbordo.
ló.8. A prcstação será realizada de forma parcelada, conformc orientaçào da PREFEITURÁ
MUNICIPAL DE TTACARE

17. DO REAJUSTE
17.1. As rcgras acerca do rcajuste do valor conúatual são as cstabelecidas no Tcrmo dc
Contrato, acompanhadas em anexo a este Edita[.

18. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
18.t. Os critérios de aceitação do objeto c dc fiscalização estão previstos no Tcrmo dc
Rcferência e no Termo dc Contrato, ancxos deste cdital.

19. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRÂTADÀ
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada sâo as estabclecidas no Termo dc
Rcferência e no Termo dc Contrato, ancxos deste edital.

20. DO PAGAMENTO
20.1. As rcgras accrca do pagamento são as cstabclecidas no Termo de Refcrência e no Tcrmo
dc Contrato. anexos dcstc ediml-

21. DAS INFRAÇÔES ADMIMSTRATTVAS E SANÇÕES
21.1. As regras accrca das infraçõcs administrativas c sanções são as cstabelccidas no Tcrmo
dc Rcfcrência c no Tcrmo de Contrato, anexos destc edital.

22. DA IMPUGNAÇÃOAOEDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
22.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data de abeíura do certame, qualquer pessoa poderá
impugnar cste Ediul, por inegularidade na aplicação da lei I 4. I 33 de 2021 .

22.2. A impugnaçõo e o pcdido dc esclarccimcnto podcrão scr rcalizados por forma elctrônica,
pelo e-mail itacare.licitacoesídgmail.com. ou por petiçào dirigida ou protocolada no endereço da
prefeitura municipal. setor de licitações.
22.3. A resposu à impugnação ou ao pedido de csclarccimcnto scrá diwlgada cm sítio
cletrônico oficial no prazo dc até 3 (três) dias úteis, limirado ao último dia úril anterior à data da
abertura do certâme, podendo o Pregoeiro requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do Edital e dos anexos.
22.4. Acolhida a impugnaçào, e csta impacmr na reformulação da proposta, será dcfinida c
publicada nova data para a realizaçào do ceíamc, conformc aí. 55, § l', da Lci n" I 4. 133/21 .

22.5. As impugnaçõcs c pcdidos dc csclarecimentos não suspcndcm os prirzos previstos no
certame.
22.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
ceíamc.
22.6.1. A, concessão de cfeito suspcnsivo à impugnação é medida exccpcional e devcrá ser
motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação, se houver impacto na formulação de
propostas.

23. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
23.1. Da sessão pública do Pregão rliwlgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
23.2. Nào havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

rcalizaçâo do ccname na dam rnarcada, a sessào scrá aulomaticameute transfcrida para o primeiro
dia útil subsequente, no mcsmo horário anlcriormcnte estabclccido, desde que não haja
comunicaçào em contrário, pelo Pregoeiro.
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23.3. Todas as reÍ'crências dc tempo no Edrtal, no aviso c durantc a sessão pública obscrvarào o horário
dc Brasilia - DF.
23.4. No julgamcnto das propostas c da habilitaçào. o Prcgoeiro poderá síul.u crros ou falhas quc nào
altcrem a substância das propostas, dos documcntos e sua validade jurídica, atribuindo-lhcs validadc c
cficácia para fins de habilitação e classihcaçào.
23.5. A homologação do rçsultado desta licitação não implicará direito à conrrataçào.
27.6. As normas disciplinadoras da licitaçâo serão semp.e intcrpretâdas em favor da ampliação da
disputa cntre os intercssados. desdc que não compromeram o intercsse da Administraçào, o princípio da
isonomia, a finalidadc c a segurança da contratação.
21.1. Os licitantes assumcm lodos os custos dc preparaçào s aprescntaçào de suas propostas c a

Adminisrração não será, cm ncnhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do proccsso liciratório.
23.t. Na contagem dos prazos estabelecrdos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia rlo início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Adminisrraçâo.
23.9. O desatcndimcnto dc cxrgências formais não cssenciais não importará o afàstamcnro do licirantc,
dcsde quc seja possivcl o aprovertarnento do ato, observado os princÍpios da isonomia e do intercsse
público.
23.10. Em caso de divergência cntre disposiçõcs deste Edital e dc seus aoexos ou dcmais pcças quc
compôcm o proccsso. prevalcccrá as dcstc Edital.
23.11. O Edital e scus anexos estão drsponibilizados, na integra. no Portal Naciooal de Contrataçõcs
Públicas (PNCP) e no cndercço clctrôniÇo Portal: Bolsa dc Licitaçõcs do Brasil - BLL www.bll.org.br c

também poderão ser lidos ç/ou obtidos no endcrcço da prefcitura, nos dias útcis, no horário das 08:00 horas
às l2:00 horas. mesmo cndcrcço e pcriodo no qual os autos do proccsso aüninistralivo pcrrnancccrào com
vista fianqueada aos intçrcssados.
23.12. lntegram este Ediral. para rodos os fins e cfcitos, os seguintes ancxos:
23.12.1. ANEXO I - Tcrmo dc Referência;
23.12.2. ANEXO Il - Modelo de Proposta de Preço;
23.12.3. ANEXO lll - Modelo de Ata de Rcgistro de Preço:
23.12.,1. ANEXO Mrnuta de Tcnno de Contrato;
23.12.5. ANEXO V- Modelo dc declaraçào dc cumprimento dos rcquisiros de habilitaçâo (art. 61, inciso
l, da Lci 14.133/2021):
23.12.6. ANEXO VI - Modelo dc declaragão dc que cumpre as exigências dc reserva de cargos para
pcssoa com dcliciência e para reabilitado da Prcvidêncra Social. previstas em lci e cm outÍas normas
cspecíficas (aí. 63, inciso IV. da Lei 14.13312O21)i
23.12.7. ANEXO VII - Modelo dc declaraçào de microcmprcsa e cmpresa dc pcqucno porte. ou
coopcrativa erquadrada no aíigo 34 da Lei o' I 1.488. de 2007;
23.12.8. ANEXO VIII - Modelo Dcclaraçào da licitantc de curnprimcnto ao artigo 7'. inciso XXXIII,
da Constiruição Federal (art. 6t, inciso VI, da Lei 14. I 33/202 I ):
23.12.9. ANEXO IX - Modelo rlc declaraçào dc quc suas propostas econômicas comprccndem a

intcgralidade dos custos para atendimcnto rlos direitos trabalhis(as assegurados na Constituição Fedcral,
nas leis trabalhiías. nas normas infialegais, nas convenções colctivas de trabalho c nos tcrmos dc
ajustamcnto de coDduta vigentcs na data de cntrega das propostas.
23.12.10. ANEXO X - Dcclaração conjunta Pessoa Física c Pessoa Juridica
23.12.11. ANEXO XI - Termo de Adcsào Ao Sistcma dc Pregão Eletrônico da tsll - Bolsa De Licitaçôcs
do Brasil:
23.12.12. ANEXO XII - Tcrmo dc Adcsâo Ao Sistema Eletrônrco dc Liciuções da Bll - Bolsa de
Licitaçõcs do Brasil Indicação de Usuário do Sistema.

Itacaré Bahia. ...1...../2025

Lamarthinns de Jesus dos Srntos
AgenÍe de Contratação e Pregoeirs - Portrria n'0001/25
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ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA

I, CONDIÇÔESGERÁISDACONTRATAÇÃO

I.I. AQUISIçÃO DE APARELHOS DE AR.CONDICTONADO, CORTINAS DE AR
E VENTILADORES DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARJAS DO MUNICIPIO
DE ITACARÉ. conforme detalhamento abaixo:

1.2. DESCRITIVO DOS ITENS COM QUANTITATIVO:

TTEM AOUISICÀO DE VENTILAI'ORES DE MESA E PAREDE T'NID OUA]\IT
0r VENTILADOR TURBO DE PAREDE 60 CM BIVOLT

ESTRUTURA DE METAL
T,INIDADE l0

Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, 57, Centro, llâcâré - Bahia CEP - 45.530-000.
ê-mail: ilacare.licitacoes@gmail.com

TTEM AQTII$ÇÃO DE APRELIIO§ DE AR EONDICIONAITOS I,JIiTTD QUA}TT
0l AR CONDICIONADO SPLIT DE 9.OOO BTUS 22OV UNIDADE 25

02 AR CONDICIONADO SPLIT DE I2.OOO BTUS 22OV TINIDADE ll0
03

)

AR CONDICIONADO PORTATIL. I2.OOO BTUS R32 FRIO
IIO/220, TIPO PORTÁTIL ON/OFF, TIPO DE CICLO FRIO,
POTÊNCIA NOMINAL I54ow. CoRRENTE ELETRICA
NOMINAL 12,3", SLEEP: SIM, TIMER: SIM, COM CONTROLE
REMOTO. PLUG TOMADA 2O'. O APARELHO DEVERÁ SER
NA COR BRANCA, COM CARGA DE REFRIGERAÇÃO 290G,
COM DIMENSÔES APROXIMADAS DE 28,6X70X32CM,
PESO 22.5KG, SERPENTINA EM COBRE, FREQUÊNCIA
6OHZ COM CLASSIFICAÇÀO ENERGÉTICA A

LINIDADE 05

04 AR CONDICIONADO SPLIT DE I8.OOO BTUS 22OV LTNIDADE 40
05 AR CONDICIONADO SPLIT DE 22.OOO BTUS 22OV UNIDADE l0
06 AR CONDICIONADO SPLIT DE 24,OOO BTUS 22OV LTNIDADE 62
07 AR CONDICIONADO SPLIT DE 28.OOO BTUS 22OV UNIDADE 05
08 AR CONDICIONADO SPLIT DE 36.000 BTUS 22OV UNIDADE ll
09 AR CONDICIONADO SPLIT DE 60.000 BTUS 22OV UNIDADE 02

VALOR TOTAL DO LOTE

ITEM AQUISIÇÃO DE CORTINAS DE AR UNID OUANT
0l CORTINA DE AR 120 CM. VOLTAGEM (V)

n0-220 FREQUÊNCIA HZ 60 FASE VONOFÁS|CO. COM
CONTROLE REMOTO

I.]NIDADE l0

02 CORTINA DE AR 150 CM. VOLTAGEM (V)
II0-220 FREQUÊNCIÂ HZ 60 FASE MONOFÁSICO. COM
CONTROLE REMOTO

I.NIDADE l0

03 CORTINA DE AR 180 CM- VOLTAGEM (V)
ll0-220 FREQUÊNCI-A HZ 60 FASE MONOFÁSICO. COM
CONTROLE REMOTO

UNIDADE l0

VALOR TOTAL DO LOTE

l9
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02 VENTILADOR TURBO DE PAREDE 50 CM BIVOLT

ESTRUTURA DE METAL
UNIDADE 20

03 VENTILADOR DE MESA 40 CM 3 VELOCIDADES UNIDADE t0

VALOR TOTAL DO LOTE

1,3, Os bens e os serviços, objeto desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez
que os padrôes de desempeúo e qualidade estão objerivamente definidos nesre instrumento,
portanto, screm conratados por mcio de Pregão Eletrônico.
1.4. O prazo de vigência da contratação seguindo o prazo da ata de SRP, 12 (mescs) e do
contrato, podendo o contrato ser prorrogado por igual período, na lorma dos artigos 106 e 107 da
Lci n" 14. I 33, de 2021;
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação,o

o

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÀO
2.1. A contratação justifica-se devido à nccessidade das Secretarias municipais da
aquisição desses objetos para o desenvolvimento das at.ividades administrativas.
2.2. A prescnte solicitação visa atendcÍ à nccessidade dc climatização dos ambicntes
de trabalho da administração pública, uma medida imponante paÍa garantir condições
ideais de trabalho, saúde e atendimento, beÍreficiando tanto os servidores públicos quanto
os cidadãos. Ela contribui para um Embiente mais produtivo, saudável e eficiente, além
de agregar valor ao serviço público prestado à comunidade.
2.!. Sabemos que as altas temperauas provocadas pelo aquecimento global não
afetam apenas o clima extemo, mas tEmbém têm repcrcussões no conforto e na saúde das
pessoas, especialmente em ambientes de trabalho e nas repartições públicas.
2.4. Nos últimos anos, tem-se observado um aumento nas temperaturas em diversas
regiões, e as previsões indicam que o fenômeno do efeito estufa continuará a intensiFrcar-
se, resultando em verões mais quentes e longos. Isso tem gerado condições adversas para
os ambicntes intcmos, afctando diretamente a produtividadc dos scrvidorcs públicos, o
atendimento ao público e a saúde das pessoas.

2.5. Portanto, a climatizagão do ambientc solicitada não apcnas proporcionará
melhores condiçôes de trabalho e atendimento, mas também estará em consonância com
os esforços contínuos para reduzir a pegada ambiental das instituições públicas,
promovendo um equilibrio entre o bem-estar humano e a preservação do meio ambiente

3. DESCRIÇÀO DA SOLUÇÀO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
vtDA DO OBJETO E ESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO
3.1. A escolha da Licitação para contÍatação dc cmprcsa para o referido surgc como a soluçâo
mais indicada para atender à necessidade de fomecimento do objeto, tendo em vista a necessidade
dos bens contratados, a entrega será prestada de forma parcelada e continua, sob demanda.
3.2. Após lcvantamento para a contratação em tela foram analisados proccssos similarcs feitos
por outros municipios, por meio de pesquisa no âmbito dc pregõcs contrataçõcs públicas, com
objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor
atendam às necessidades da Administração.
3.3. Nos pregõcs pesquisados. cm sua grande maioria, a soluçâo utilizada foi a aquisição, pois
ainda quc a Administração defina o cronograma c o formato de scus fomccimcntos estcs cstâo
sujeitos à alterações. Diante dessa temática, as soluções a serem adotadas no Município aderente
às encontradas, ou seja, contratação, por demanda para o fomecimento do serviço via empresa.

Rua Or. Edgar Alves dos Reis, 57, Centro, ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000.
e-mail: itacare.licitacoes@gmail.com
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3.4. A solução proposh para a aquisição dc equipamcntos dc ar condicionados visa
modemizar e ampliar a infraestrutura tecnológica, atendendo às necessidades operacionais da
nova gestâo e da recém-criada secÍetaria. A aquisição abrangerá os setores demandados,
essenciais para garantir a eficiência e continuidade das atividades administrativas.
3.5. A cscolha dos equipamcntos foi fundamentada na busca por tccnologia atualizada, com
desempenho supcrior c maior durabilidade, visando reduzir custos com manutenção. Os
equipamentos de ar condicionado serâo adquiridos com especificações lecnicas que garantem
qualidade e economia.
3.ó. A solução como um todo não apcnas substitui cquipamentos obsoletos, mas tambóm
cxpande a infraestrutura para suportar o crescimento administrativo decorrentc da nova sccretaria-
Dessa forma, a proposta assegura que todos os setores tenham à disposiçào as ferramentas
necessárias para desempenhar suas funções de maneira eficiente e alinhada às novas diretrizes de
gestão.

4. REQUISITOS DA CONTRÂTAÇÃO
4.1, Os equipamentos deverão ser novos e entregues acondicionados adequadamente em sua
embalagem original lacrada e deverão. comprovadamente, estar em fase normal de
produção/fabricação, não sendo aceitos equipamenros descontinuados ou fora de linha dc
produção do fabricante.
4.2. O equipamento deverá ser fomecido com todos os acessórios necessários a sua perfeita
instalação e funcionamento, incluindo a documentaçào técnica completa e atualizda, como
manuais, guias de instalação e outros pcíincntes, os quais devcm estar em português.
4,3. Devcrá scr exigida garantia dc, no minimo I (um) ano, sendo os primeiros 90 (noventa)
dias de garantia legal na forma que os fabrica::tes disponibilizarem para todo o mercado (Art. 26,
II, do Código de Defesa do Consumidor - CDC, Lei n' 8.078, de 1990) e os demais, caso o
fabricante não fomeça, pcla CONTRATADA. Seú obrigatória a entrcga do tcrmo dc garanria do
fabricante com cada itcm fomccido; c a cvcntual contratada sc responsabilizará pelos vícios c
danos dccorrcntes do objcto, dc acordo com os artigos 12, l3 e I 7 a 27, do CDC.

5. Sustentebilidade:
5.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmentc inseridos na dcscrição do objeto,
dcvcm ser atcndidos os scguintcs rcqüsitos, que sc basciam no Guia Nacional dc Contrataçõcs
Sustentáveis:
5.t.r. A empresâ Contratsda deverá observar as pÍáticas de sustentabilidade pÍevistas em leis,
decÍctos e rcsoluçõcs dc órgãos ambientais, bcm como o rcspcito a medidas c açôcs destinadas a

evitar ou corrigir danos ao meio ambiente, scgurança e medicina do trabalho, que possam vir a

ser causados pelo objeto conlratado.
5.1.2. Deverá observar em conformidade com as Normas Ambientais que os materiais deverão
ser produzidos e fornccidos em conformidade com as noÍrnas ambientais vigcntes. visando
minimizar o impacto ambiental.

Ds amostrs
5,2. Não será necessário apresentar amostras

Da exigência de carta de solidariedade
5.3. Não será necessário apÍesentar carta de solidariedade emitida pelo fabricante

Subcontratrção
5.4, Não é admitida a subcontratação do objeto contÍatual

Garantia da contrâtâção
5.5. Não haverá exigência dc garantia dc cxecuçâo para a prcsentc contratação

Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, 57, Centro, ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000.
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6. MODELODEEXECUÇÃODOOBJETO
7. Condlçôes de Entregâ e Execução
7.1. A contratada deve entregar o objeto, de acordo com as caracteÍísticas elencadas nas
especificações do item.
7.1,1, A cntrcga da aquisição, será feita de forma parcclada, conforme necessidadc da
Contratantc
7.1.2. Para a aquisiçào dos equipamentos, as condições de entrega e execução devem scr
detalhadas para garantir que o processo ocorra de maneira eficiente e conforme o planejado. Os
equipamentos dcvcrão ser entregues no endercço cspecificado pelo órgão contratantc,
devidamentc cmbalados para evitar danos durantc o transportc. A entrega deverá ocorrcr cm
horário comercial, das 08h às l7h, em dias úteis, em até l0 dias, e deve ser precedida de aviso
com pelo menos dois dias de antecedência. É de responsabilidade do fomecedor assegurar que os
equipamentos sejam transportados em condições adequadas, evitando danos que possam
compromctcr o funcionamcnto dos itens.
7,1.3. O lrtrzq ma{mo para entrega dos cquipamcntos scrá dc l0 (dez) dias úteis , contados a
partir da data de emissão da ordem de compra ou serviço. No caso dc entregas em lotes, estes
devem seguir um cronograma previamente aprovado pelo conratante. Caso oconam atrasos não
justificados, scrào aplicadas penalidades conformc cstipulado no contrato, o que pode incluir
multa diária limitada a um percentual do valor total do cooFato.
7.1.4. Todos os manuais técnicos e de operação deverão ser fomecidos em língua poíuguesa,
preferencialmente em versão digital e impressa, acompanhados dos certificados de garantia e das
notas fi scais dctalhadas.
7.1.5. Scrá cxigida uma garanlia mínima de l2 mcscs para todos os equipamcntos, contados a
panir da data de aceite dos itens.
1.1.6, Se for constatada desconformidade do produto em relação às especificações conslanres
do presentc Tcrmo dc Referência, o Contratado deverá cfctuar a troca, no prazo de 48 (quarcnta
e oito) horas, a contar do rcccbimento da solicitação.
7.1.7. Ncstc caso, o rcccbimento dos produtos que deram causa a sua troca será considcrado
Íecebimento provisório, ensejando nova contagem de pÍazo paÍÀ o recebimento definitivo.

Gerantis, manutenção € essistêncio técnica
7.2, Os produtos entregues em desacordo com a proposta de preços serão devolvidos à

Contratada. que terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para efetuar a troca.

E. MODELODEGESTÃODOCONTRATO
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas paíes, de acordo com as cláusulas
avcnçadas e as normas da Lei n" l4.l 33, de 202 I , c cada partc rcspondcrá pelas consequências dc
sua inexecução total ou parcial.
8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escriro sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.
E,3. O órgão ou cntidade poderá convocar rcprcscntante da cmpresa para adoção dc
providências quc dcvam ser cumpridas de imcdiato.
E.4, O gestor do Contrato deverá ser o (a) secreúrio (a) atual da pasta.

Fiscalização
8.5. A execuçào do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos subsritutos (Lei n' 14.133. de 2021 , art. I17. caDut
8.ó. O fiscal técnico do contato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabclccidas no contrato, de modo a assegurar os mclhorcs
resultados para a Administraçào, dentro dos moldes especificados da Lei l4.l33l2l e Do Decrelo
Municipal n" | .066/2022.
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t.6.t. O fiscal tccnico do contrato anotará no histórico dc gercnciamento do contÍato todas as

oconências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados.
t.ó.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregulandade, o fiscal técnico do conlrato emitirá
notificações para a correçào da cxecução do contÍato, determinando prazo para a correçào.
t.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoçào de medidas que ultrapassem sua competência, para que arJote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
8.6.4. No caso de ocorrôncias quc possam inviabilizar a cxecução do contrato nas datas
aprazzdas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamcnte ao gestor do contrato.
E.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.
9. Gestão do Contrato
9.1. O gcstor do contrato seÍá o (a) secrctário (a) anral da pasa e coordcnará a atualizaçào do
processo de acompanhamento e fiscalização do contÍato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato. a exemplo da ordem de serviço, do registro
de ocorrências, das altcrações e das prorrogaçõcs contratuais, elaborando relatório com vistas à

vcrificaçâo da nccessidade de adequaçôes do contrato paÍa fins de atcndimento ü finalidade da
administração.
9.2. O gestor do contÍato acompanhará os registÍos rea.lizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências rclacionadas à exccução do contÍato c as medidas adotadas, informando, sc
for o caso, à autoridadc superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
9.3. O gestor do contrato acompanhará a manutençâo rlas condições de habilitação da
contratâda, para fins de empenho de despesa e pagamenlo. e anotafá os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação c do pagamento da dcspesa no rclatório dc riscos evcnruais.
9.4. O gcstor do contrato cmitirá documento comprobatório da avaliação realizada pclos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento dc obrigaçõcs assurnidas pclo
contratâdo, com menção ao seu desempeúo na execução contratual, baseado n<.rs indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
9.5. O gcstor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n'14.133, de 2021. ou pelo agente ou pelo setoÍ com competência paÍa tal,
confonne o caso.
9,6. O gcstor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que renham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da AdministÍação.
9,7. O gcstor do contrato devcÍá cnviar a documcntaçào perlinente ao setor de contratos para
a formalizaçâo dos procedimentos dc liqurdação e pagamento, no valor dimcnsionado pela
fiscalização c gestão nos termos do contrato.

IO. CRITÉRIOS DE MEDÍÇÃO E DE PAGAMENTO
I l. Rêcebimento
I l.l. O pagamcnto à contratada scrá efctuado mensalmcnte, de acordo os valores apurados no
mês, até o l5'dia do mês subsequente do fomecimento/prestaçâo dos serviços, mediante a

apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo departamento responsável, e o relatório dos
scrviços e produtos fomecidos, autorizado pclos sctorcs dcmandados.
11.2. A ContÍatada devcrá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, as Autorizações dc
Fomecimento/Ordens de serviços, devidamente assinadas por preposto autorizado pela chefe do
Poder Executivo, para conferêncra dos quantitati!os efetivamente fomecidos. Não será aceita a

cmissão dc bolctos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais c/ou Faturas.
I1.3. Havendo crro na fatura ou rccusa pelo municipio na aceitação dos produtos entrcgucs,
no todo ou em paíe, a tramitaÇão da fâtura será suspensa até que a Contratada tome as
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providências ncccssárias à sua correçào, passando a ser considerada, para fins de pagamcnto a

data da Íeapresentação, devidamente regularizada.
11.4. Neúum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades confiatuais, nem
implicará em aprovação definitiva dos produtos entregues total ou parcial.
11.5. A nota fiscal/fatura deverá seÍ emitida pela própna Contratada, obrigatoriamentc com o
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de
preços, bem como da Nota de Empenho, nâo se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com
outros CNPJ.
11.6. A Conrratada dcvcrá apresentar juntamente com a Nota Fiscal todas as certidôes fiscais
e trabalhista.
11.7. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correçào, o przo para o pagamento
passará a fluir após a sua reapresentação. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do an. 143 da Lci n"
14. I33 dc 2021 , comunicando-se à cmprcsa para emissão dc Nota Fiscal no que pertcncc à
parccla incontroversa da cxccução do objcto, para efeito de liquidaçào e pagamento.
I1.8. O prazo para a soluçào, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalcnte, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despcsa, não será computado para os fins
do rcccbimcnto definitivo.
11.9. O recebimento provisório ou definitivo nào excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.
12. Da Emlssão e Liquidação da Notâ Fiscâl
12.1. A nota fiscal somente poderá ser emitida quando solcitada pelo Setor de Compras.
12.2. A nota fiscal deverá ser emitida pela própna Contratada, obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJ aprcscntado nos documentos de habilitação e da pÍoposta de preço, bcm
como da nota de empcnho, não se adrnitindo notas fiscais crnitidas corn outros CNPJ's,
oportunidadc em que devcrá indicar, na própria nota fiscal, o código de scrviço ou fomecimcnto
da tabela da EFD - REINF, adequado ao objeto da contrataçào, devendo destacar nas notas fiscais
o Imposto de Renda nÂ Fonte, em observâncis as regras de retenção do IR dispostas na Instrução
Normativa RFB n" I.234, dc 2012 e o RIfu2O18, para fins dc rctcnção quando do pagamento.
f2.3. O sctor compctcntc para proccdcr o pagamento dcve verificar sc a Nota Fiscal
apresentada expressa os elementos neccssários e essenciais do documento, tais como: prazo de
validade, data de emissão, dados do contrato e do órgão Contratante, período respectivo da
execução do contrato, valor a pagar, cventual dcstaque do valor de retençõcs tributárias cabivcis,
além de avcriguar se a mesma está acompanha com as devidas ceíidões de rcgularidadc vigentcs.
12.4. Havendo erro na apresentaçào da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa. o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótesc, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o ContÍatantc;
12.5. A nota fiscal ou instrumento dc cobrança equivalente deverá scr obrigatoriamcntc
acompanhado da comprovaçào da regularirlade fiscal e trabalhista.
12.6. A Administração deverá solicitar as certidões fiscais para verificar a manutenção das
condições dc habilitação cxigidas no edital c identificar possívcl razão quc impcça a panicipação
em licitação, no âmbito do órgão ou cntidadc, proibição dc contratar com o Poder Público, bcm
como ocorrências impeditivas indiretas.
12.7. Constatando-se, a situação de inegularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito. paÍa que, no prazo dc 5 (cinco) dias útcis, regularizc sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua dcfcsa. O prazo podcrá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
cÍitéÍio do contÍatante.
12.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
dcverá comunicar aos órgâos responsár'cis pela fiscalização da regularidadc fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existôncia dc pagamento a scr efetuado, para
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quc sejam acionados os meios penincntes e nccessários para garantir o rccebimcnto dc scus
cÍéditos.
72.9. PersistinrJo a irregulariüde, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administratiyo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defcsa.
12.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão rcalizzdos normalmentc, até
que se decida pela rescisào do contrato, caso o contratâdo não regularize sua situação fiscal ou
trabalhista.
13. Prazo de pagamento
13.t. 0 pagamcnto será cfetuado em aré 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou no dia
da entrega do objeto, mediante a regular liquidação da despesa, nos termos do art.63 da Lei
Federal n'4.320/1964, através de ordem bancária, para crédito em conta bancária de titularidade
da empresa contratada.
13.2. O valor dos pagamentos cventualmentc antecipados, nos moldes dcscritos no parágrafo
primciro do artigo 145 da lei, será descontado à t axa dc lYo (um por cento) ao mês, calculada pro
rata die, entre o dia do pagamento e o 30'(trigésimo) riia da data do protocolo do documento de
cobrança no setor competente da entidade. Na hipótese de inexecução do objeto, fica o contratado
obrigado a devolver, com correção monctária, a integralidadc do valor antecipado c no caso de
incxccução parcial, devcrá havcr a dcvoluçào do valor relativo à parcela não execuada do
contrato.
13.3. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de
fato ou ato imputável à Contratada, sofrcrá a incidência de juros e corrcção monetária, de acordo
com a variaçào da Taxa Selic aplicávcis à mora da Administração Pública, limitados a l2o/o ao
ano.
14. Forma de pagâmento
14.1. O pagamcnto será realizado por meio dc ordem bancária, para crédito cm banco, agência
e conta corrcnt€ indicados pelo conbatado.
14.2. Scrá considerada data do paga$ento o dia em que constaÍ como emitida a ordcm bancária
para pagamento.
14.3. Quando do pagamento, sefá efetuads a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
14.3.1. A Contralada no ato do envio de suas notas fiscais devcrá apÍcsentar também a
"Dcclaração do rcgime tributário" ao qual a empresa cstá submetida c cm caso dc alreraçâo do
regime tributário. fica a empresa Contratada na obrigaçâo de imediatamente informar à

Contratante nova Declaração.
14.3.2. A Contratada, cm sendo opLantc do Simples Nacional, está obrigada a cnviar cm ancxo
à nota fiscal, o extrato do Simples Nacional ou o recibo do PGDAS da última compcrência para
conferência da alíquota aplicada./informada na Nota Fiscal. de acordo com aí. 2l dâ Lei
ComplementrÍ 12312006. em seu § 4'.
14.3.3. A Contratada quc seja beneficiada com o regimc de CPRB Contribuição Patronal sobre
a Receita Bruta, deverá apresentar a Declaraçào em ancxo à Nota Fiscal.
14.3.4. Independcntemente do pcrcentual de tributo inserido na planilha, quando houver, scrão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
14.4. O contratado rcgularmente optante pelo Simplcs Nacional, nos tennos da lgl
Complemcntar n' 123. de 2006, não sofrerá a retcnção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No enunto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamenro
tribuúno favorecido prcvisto na rcferida Lei Cornplemcntar.
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15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
16. Formâ de seleção e critério de Julgamento menor preço
16.t. O fomecedor será selecionado por meio da realizaçào de procedimento de LICITAÇÂO,
na modalidadc PREGÀO. sob a forma ELETRONICA. modelo SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇO, com adoçâo do criterio de julgamento pelo MENOR PREÇO.

17. FoÍma de fornecimento
17.1. A entrcga será rcalizada de forma parcelada, conforme oricntação da PREFEITURA
MUNICIPAL DE ITACARE.

18.
18.1.

Exigências de habilitaçÀo
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos

18.2, Hebllltaçãojurídica:
tt.2.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
18.2.2. Em sc tratando dc microempreendedor individual - MEI: Ccnificado da Condição dc
Microemprcendcdor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sitio \a"ww.poÍaldoempreendedor.gov.br;
1E.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa indiüdual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, cstatuto ou contrato social cm vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da rcspectiva scde, acompaúado dc documento comprobatório de seus
administradores:
16.2.4. Inscrição no Registro Público de Empre-sas Mercantis onde opera, com averbação no
Rcgistro ondc tcm sede a matriz, no caso dc ser a psÍicipante sucursal, filial ou agência;
18.2.5. No caso de sociedadc simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua scdc, acompanhada de prova da indicação dos scus administradores;
It.2.6. Decreto de autonzação, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;
1E.2.7. No caso de exercício de atividadc não listadas nos itens acima: ato dc registro ou
autorizaçâo para firncionamcnto cxpredido pclo órgão competentc, nos termos da lcgislaçâo
p€ninente.
It.2.t. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ala
da assemblcia que o aprovou, dcvidamcntc arquivado na Junta Comcrcial ou inscrito no Registro
Civil das Pcssoas Jurídicas da rcspectiva scdc, bem como o registro dc quc trata o aí. 107 da Lci
n" 5.764. dc 197l.
18.2.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

18,3. Regularidade fiscal, social e (rabâlhlsta:
It.3.l. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministerio da Fazenda
(CNPJ) emitido através de consulta no site oficial da Receita Federal do Brasil - RFB, com
inscrição ativa e contendo Código Nacional dc Atividadc Econômica - CNAE, compatível com
o objeto dcstc ccíame.
18J.2. Cenidâo negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da Uniâo;
lEJ.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
183.4. prova dc inexistência de débitos inadimplidos pcrante a Justiça do Trabalho. mediantc a

aprcscntação de cenidão negativa ou positiva com efcito de negativa, nos termos do Tínrlo VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei n'5.452, de l" de maio de
19431

18.3.5. Alvara de localização e funcionamcnto da emprcsa Licitantc;
tE.3.6. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do an. 7" da Constituição Fcdcral.
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18.3.7. prova dc inscriçào no cadastro dc concribuintcs municipal ou estadual, rclativo ao
domicílio ou scde do licitantc, p€rtínentc ao seu ramo de atividade e compatívcl com o objcto
contÍatual;
18.3.8. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licilante. relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
t8.3.9. prova dc regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
1E.3.10. caso o licilante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto
licitatório, dcvcrá comprovar tal condiçâo mediantc a apresentação dc dcclaração da Fazenda
Municipal do scu domicílio ou sede, ou outra equivalcntc, na forma da lci;
It.3.11. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

18.4. QueliÍiceçãoEconômico-Finrnceira:
18.4.1. Ceíidão negativa rle falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
18.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercÍcio e demais demonstraçôes
conábeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais e aprcsenúr,eis na forma da Lci, ou scja.
rcgistrados na Junta Comercial ou Órgào competentc que compro\ em a boa situação hnanceira
da empresa.
It.4.3. Os documentos referidos no subitem anterior, limitar-se-ão ao último exercício no caso
dc a pessoa juridica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
18.4.4. O balanço patrimonial deve contcr indicação do n" do Livro Diário do qual foi extraido,
número de registro na Junta Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos.
Deve ser apresentado com os respectivos termos de abertura e enceÍramento e estar assinado pelo
Contabilista rcgistrado no Consclho Regional de Conrabilidade e pclo Titular ou Rcprescntantc
lcgal da emprcsa
It.4.5. As cmprcsas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autorizadas a substituir
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertr-ra, conforme artigo 65, §l', da Lei n'
14.13312021.
Itl.,l.6. É admissível o balanço intermcdiário, se dcconcr de lei ou contrato/estatuto social
tt.,1.7. Caso o licitantc scja cooperativa, tais documcntos deverão scr acompanhados da última
auditoria conÉbil-financeira, conforme dispõe o anigo I 12 da Lei n" 5.764, de l97l . ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria nâo foi exigida pelo órgào fiscalizador;
It1.4.8. Comprovação da boa situaçào financeira da cmprcsa mcdiantc obtenção dc índices dc
Liquidez Ccral (LG), Solvência Geral (SG) c Liquidez Concnte (LC), superiores a I (um), obtidos
pela aplicaçâo das seguintes fórmulas:

LG: Ativo Circulanle + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulantc + Passivo Não Circulantc

SG: Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC= Ativo Circulantc
Passivo Circulante

It.4.9. As cmpresas, quc apresentarcm rcsultado infcrior ou igual a l(um) em qualquer dos
indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverào
compÍov patnmônio liquido de l0% (dez poÍ centro) do valor estimado da contratação ou do
itcm pertincntc.
18.4.10. Os índiccs cstabelccidos atendcm ao disposto no art. 69, caput e §5", da Lci 14.133121,
pois permitem a comprovaçào de uma avaliaçào mais precisa da situação financeira da empresa
de forma objetiva. os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados
no mercado para a avaliação da situaçào financeira das empresas e não frustram ou restringem o
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carátcr competitivo do certamc, pois foram estabelccidos em patamarcs mínimos aceitáveis, com
intuito de garantir a conrinuidade da execução dos serviços, objeto desta liciuçào.

1E.5. QualiflcaçíoTécnlca:
18.5.1. Comprovação de aptidâo para a prestação dos scrviços em caracteristicas, quantidades c
prazos compativeis com o objeto desra licitação, ou com o item pertinente, mediante a

aprescnkçâo de atestado (s) fomecido (s) por pessoas juridicas de direito público ou privado.
It.5.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferenles atestados cxecutados de forma concomitante.
18.5.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser aprcsentados cm nome da matriz ou da
filial do fomecedor, conforme apresentação dos demais documentos dc habiliração.
It.5.4. O fomecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que dcu suporte à contrataçào, cndercço atual da contratante c local cm que foi exccutado
o objcto contratado, dentrc outros documcntos.
18.S.5. Alvará de funcionamento ou documento similar, do município sede ou da filial em que
emitirá a Nota Fiscal/Fatura, comprovando ramo de atividade compatÍvel com o obj eto deste
Editall

19. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
19.t. O custo estimado da contratação possü caráter sigiloso e seú tomado público apenas e

imediatamcnte após o julgamcnto das propostas.
19.2. A estimativa de custo levou em consideraçào o risco envolvido na contratação e sua

alocação entre contratante e contratado, confomre especificado na matriz de risco constante do
Contrato.
19.3. em caso de força maior, caso fortuito ou faüo do príncipc ou em decorrência dc fatos
imprcvisívcis ou prcvisívcis de consequências incalculáveis, quc inviabilizcm a cxccução da ata
tal como pactuada, nos tcrrnos do dispos to na alínca "d" do inciso Il do canut do an. 124 da Lci
n' 14. 133. de 2021:
19.4. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniôncia de üsposições legais, corn comprovada repercussão sobre os prcços rcgistrados;
19.5. scrào rcajustados os preços registrados, respcitada a conngem da anualidadc e o índicc
previsto para a contratação; ou
19.ó. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

20. ADEQUAÇÃOORÇÂMENTÁRIA

20.1. Não exigido nesta fase por se tratar de registro de preço

Marílla Gomes de Almeida
Secretárie Municipal de Administração
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

O

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUÁNT MARCA VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

Critério dejulgamento seú menor preço

o

DECLARAMOS, que já estão incluídas todas e quaisqucr dcspesas nccessárias para o fiel
cumprimento do objcto desta licitação, inclusive todos os custos com material de consumo,
salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da contratada, como
também fardarnento, Eansportc dc qualquer naturcza, mateÍiais empregados, impostos, taxas,
cmolumcntos e quaisquer outros custos que, direta ou indirctamcnlc, se relacioncm com o ficl
cumprimento pela contratada das obrigaçôes.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:

Cidade, _ de de 20...

(nome, carimbo, âssinaturâ do responsável legal da empresa).

Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, 57, Centro, ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000
e-mail: itacare.licitacoes@gmail.com

MODALIDADE PREGÃO ELETTÔTUCO X' NTTZOZS

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ENDEREÇO:

TELEFONE: E-MAIL:

BANCO (NOME/N) AGÊNCIA N": CONTA CORRENTE N':

VAI,IDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS:
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ANEXO III
MODELO DE ATA Df, REGISTRO Df, PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" .........
pREGÀo ELETRoNTco - sRp - N" xx/202s

O If UUICipIO OE ITaCARÉ co- sede no (a) ....... na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ,&íF
sob o no 13.84ó.902/0001-95 neste ato representado pelo Prefeito o Sr. EDSON ARANTE
SANTOS MENDES, inscrito no CPF n" 004.875.375-05, Cartcira de Identidade n'08.398.663-
4ti SSP-BA, expedida pela SSP-BA, rcsidcntc e domiciliado à ..., n' ..., Bairro:...., Itacarc - BA,
CEP 45.530-000, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n" XXX/2025, publicada no ...... de ...../.....1202.....,
processo administrativo n.o XXXI2025, RESOLI'E registrar os preços da (s) empresa (s)
indicada (s) c qualificada (s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela (s) alcançada(s) e

na (s) quantidade(s) cotada (s), atcndendo as condiçõcs prcvistas no Edital, sujeitando-sc as paíes
à normas constantes na Lei n' 14.133, de l" de abril de 2021, no Decreto n.o 11.462, de 3l de
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

I. DOOBJETO
l.l. A pÍesente Ata tem por objeto o registro de preços para I eventual contrataçâo de .......,,
especificado (s) no (s) item (ns).......... do .......... Termo de Referência, Anexo I do PREGÃO
ELETRÔNICO - SRP - N" xxx/2025,, que é partc integrantc dcsta Ara. assim como as
proposlas cujos preços tenham sido registrados, indcpendentemcntc de transcriçào.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1, O preço rcgistrado. as especificações do objeto, as quantidades mínimas c máximas de
cada item, fomecedor(cs) e as demais condições ofeíadas na(s) proposta(s) sâo as quc seguern:

ltem./lote do-
ii'" 

'''' -"Eomecedor (razã.o social, CNPJ/MF, endereço, conlalos, representante)

r*p. rnr-çao-uã'ri --Eíoi"to- Úniaaaã qnantiaãc ocsconto z Úuú
L

I r I l("" exigida(se exigido no Mensal Unitário
'no edital) edital) Estimada Mensal

_ 
2.2. - Descr!ão:

tPrazo

garantio
ou
vqlido.le.1RS )

O

I
3
3

2.!. A listagem do cadastro de reserva rcferente ao prescntc registro dc prcços consta como
anexo a csta Ata.

óncÃo (s) cERENCTADoR E pARTrcrpANrE (s)
O órgão gerenciador s€rá a Secretaria MunicipaI................ de Itacaré

4. DA ADESÀO À ET,I OE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a âdesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação,
conforme justifi cativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Dos limltes pare as adesões
4.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderâo exceder, por órgào, a cinquentâ poÍ
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o gerenciador e para os participantes.
4.3, O quantitativo decorrcnte das adcsõcs não podcrá cxccder, na totalidadc, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participântes, independentemenle do número de órgàos ou entidades não pârticipantes que
aderirem à ata de registro de preços.

Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, 57, Centro, ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000.
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Vedação a acrésclmo de quantitativos
4,4. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados na ata de registro rle preçori

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contrdo a partir do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mcdiantc a anuência do fomecedor, desde que comprovado o prcço vantajoso, conforme aí 84
da Lci dc Licitação.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contrafual e observaÉ no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar I (um) excrcício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumcnto substituto devcrá haver a indicaçâo da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
cntidade intcressada por intermédio de instrumento conúarual, emissão de nota de cmpcnho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumcnto hábil, conformc o art. 95 da Lei n" 14.l 33,
de 202'l .

5.2.1 , O instrumento conlratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade
da ata dc ÍegistÍo de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sis(ema de registro dc preços ou outro instrumento hábil,
poderâo ser alterados, observado o art. ,l07 e124daLei n' 14. 133, de 2021.
5.4. Após a homologaçào da licitaçào deverfu ser observadss as seguintes condições para
formalização da ata dc rcgistro de prcços:
5.4,1. Serão registrados na ata os prcços c os quantitativos do adjudicatário, devcndo ser
observada a possibilidade de o licitante ofercccr ou não proposta cm quantitativo infcrior ao
máximo previsto n o edital e se obrigar nos limites dela,
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Accitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com prcços iguais aos do adjudicatário,
observada a classifrcaçào da licitação: e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fomecedorcs rcgistrados na ata.
5.5. O rcgistro a que se refere o itcm 5.4.2 tcm por objetivo a formação de cadasúo de rcscrva
para o caso de trnpossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação. os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir
suas propos(as para o prcço do adjudicatário antccedcrâo aqucles que mantivcrem sua proposra
original.
5.7. A habilitação dos licitantcs que comporào o cadastro de reserva a que sc rcfere o item
5.4.2.2 somente será eferuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5,7.1. Quando o licitante venccdor não assinar a ata dc rcgistro dc prcços, no prazo c nas

condiçõcs cstabelccidos no edital: e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 09.
5.8, O preço rcgistrado com indicação dos licitantes e fomccedorcs será diwlgado no PNCP
e ficará disponibilizado durantc a vigência da ata de registro de prcços.
5.9. Após a homologaçào da licrtação, o licitante mais bem classificado, será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no pÍazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação,
sob pcna dc dccair o dircito, scm prejuízo das sanções previstas na Lci n' 14. I 33, de 2021 .

Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, 57, Centro, ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000
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5.9.1. O prazo de convocação poderá scr prorrogado I (uma) vcz, por igual período, mediantc
solicitaçâo do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresenlada dentro do prazo,
devidamente juslificada, e que a justificativa seja aceita pela Administraçâo.
5.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.
5.t l. Quando o convocado não assinar a ata de registro de prcços no prazo e nas condiçõcs
cstabelccidos no cdital c observado o disposto no itcm 5.7, observando o item 5.7 c subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes rcmanescentes do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótcse de nenhum dos licitantcs que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administraçào, observados o valor cstimado e sua eventual atualizaçâo
nos termos do ediral poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou lornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classiÍicação, com vistas à obtenção
de preço mclhor, mesmo que acima do prcço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contraÍo nas condições ofenadas pelos liciuntes ou fomccedorcs
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.
5.13. A cxistência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições
cstabelccidas, mas nào obrigará a Administração a contratú, facultada a rcalizaçâo de licitação
específica para a aquisiçào pretendida, desde que devidamente justificada.

ó. ALTERAÇÁO OU ATUALIZAÇÀO DOS PREçOS REGISTRADOS
ó.1. Os prcços rcgistrados poderão scr alterados ou atualizados cm decorrência de cventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1,1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou cm decorrência de fatos
imprevisiveis ou prcvisíveis de consequências incalculávcis, quc inviabilizcm a cxecução da aa
tal como pactuada, nos tcrmos da alínea "d" do inciso lI do caput do aÍÍ. 124 da Lci n' 14.133, dc
2021;'
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinçâo de quaisquer ributos ou encargos legais ou a
supervcniência dc disposições legais, corn comprovada repercussão sobre os preços rcgistrados;
ó.1.3. Na hipótcse dc prcvisâo no edital ou no aviso dc contrataçâo dircta dc cláusula dc
reajustamento ou r€pactuação sobre os preços registrados, nos terrnos da Lei n" 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
prcvistos para a contÍatação;
ó.1.3.2. No caso da rcpactuação, podcrá ser a pcdido do intercssado, conformc critérios dcfinidos
Para a conÚâtaçÀo.
6.,l,3.3. O prazo paÍa resposta da análise do pedido de reajuste ou reequilíbrio, conforme o item
5.2, será dc no mÍnirno 30 (trinta) dias.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço rcgistrado.
7.1.1. Caso não accitc reduzir scu preço aos valores praticados pelo mcrcado, o fomcccdor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
7.1.2. Na hipótcse prcvista no item anterior, o gcrenciador convocará os fomecedores do
cadastro dc reserva, na ordcm de classificação, para verificar se aceitam rcduzir seus preços aos
valores de mercado e nào convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro
cancelado.
7.1.3. Sc nào obtivcr êxito nas ncgociaçõcs, o órgão gercnciador proccderá ao cancclamento da
ata de registro dc preços, adotando as mcdidas cabivcis para obtcnçâo de contrataçào mais
vantajosa.

Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, 57, Centro, ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000.
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7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgàos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteraçào conlratual,
observado o disposto no aÍt. 124 da Lei no 14. 133. de 2021 .

7.2. Na hipótese de o preço de mcrcado tomar-se superior ao prcço registrado e o fornecedor
não podcr cumprir as obrigaçõcs cstabclecidas na ata, será facultado ao fomecedor Íequerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
suposlamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
?.2.1. Neste caso, o fomecedor cncaminhará, juntamcnte com o pedido de alteração, a

documenração comprobatória ou a planilha dc custos quc demonstre a inviabilidadc do prcço
registrado em relação à condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovaçào da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fomecedor deverá cumprir
as obrigaçõcs cstabclccidas na ata, sob pena de cancelamento do scu registro, nos termos do itcm
9. I, sem prcjuízo das sançõcs prcvistas na Lci n' 14.133, de 2021, e na legislaçào aplicável.
7.2.3, Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos tÊrmos do item anterior, o

gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
vcrificar se aceilam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciadora proccdcrá âo cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabiveis para a obtenção
da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótcsc dc comprovaçào da majoração do preço dc mcrcado quc inviabilize o preço
rcgistrado, conforme previsto no itcm 7.2 e no item 7.2.1, o órgào gerenciador atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6, O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiveÍem firmado contÍatos
dccorrcntes da ata de registro dc preços sobrc a efetiva alreração do preço registrado, para que
avaliem a ncccssidade dc alteração contratual, obscrvado o disposto no art. 124 da Lci rf 14.133,
dc 2021 .

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades prcvistas para os itcns com prcços registrados nas atas dc rcgistro dc
preços poderão ser rcrnanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos ou as entidades
panicipantes e nâo panicipantes do registro de preços.
8.2. O rcmanejamcnto somente poderá ser fcito:
8.2.1. De órgão participantc para órgão participantc; ou
8,2.2. De órgào participante paÍâ órgâo nâo participânte.
8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contÍatar será
considcrado participante para cfcito do rcmancjamcnto.
E.4. Na hipótcse dc rcmancjamcnto de órgão participantc para órgão não participantc, scrão
observados os limitcs previstos no an. 32 do Dccrcto n' I | .462, de 2023.
8.5, Compctirá ao órgâo gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do
órgào ou da cntidadc que sofrcr rcdução dos quantitativos infonnados.
t.6. Caso o rcmanejamento scja feito cntre órgãos dc Municípios distintos, caberá ao
fomecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótcse da compra ccntralizada, não havendo indicação pelo órgão gererrciador, dos
quantitativos dos participantes da compra ccntralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGTSTRADOS
9,1. O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:
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9.1.1. Dcscumprir as condições da ata de registro dc preços, sem motivo j ustificado;
9.1.2. Nâo retiÍar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estab€lecido pela
Administração sem justifi cativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manteÍ seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2'. do
Decreto n' I I .462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lci n' 14.133, de
202t.
9.'l .4,1. Na hipótese de aplicaçào de sançâo prevista nos incisos lll ou IV do caput do aí. 156 da
Lci n" 14.133. dc 2021, caso a penalidade aplicada ao forneccdor não ultrapassc o prazo dc
vigência da ata dc registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vetladas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sançào.
9.2. O cancelâmento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formaliz:do por
dcspacho do órgão gcrenciador, garantidos os principios do contraditório c da ampla defesa.
9.3. Na hipótesc dc cancclamento do rcgistro do fomeccdor, o órgão gercnciador podcrií
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observâda a ordem de classificação.
9,4. O cancelamento dos preços regisrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
dcterminada ata de ÍegistÍo dc preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipótcses, desde que
devidamente comprovadas e juslifi cadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4,2. A pedido do fomecedor, decorrente de caso fonuito ou força maior; ou
9.4.3. Sc não houvcr êxito nas negociaçõcs, nas hipótcses em que o preço de mcrcado tomar-sc
supcrior ou inferior ao prcço registrado, nos termos do artigos 26, § 3" e 27, § 4", ambos do
Decreto n" I | .462, de 2023 .

IO. DÀSCONDIÇÔESDAEXECUÇÃO
10.1. Deverá seguir conforme modelo de execuçio constante do termo de referência.
10.2. Quanto à Entrega c Execuçâo do Serviço:
10.3. A contratada devc entregar o objeto, de acordo com as caracteristicas elencadas nas

especificações do item.
10.3.1. A entrega da aquisição, será fcita de forma parcelada. confonne neccssidade da
Contratantc
10.3.2. Para a aquisiçâo dos equipamentos, as condições de entrega e execução devem ser
detalhadas para garantir que o processo ocorra de maneira eficiente e conforme o planejado. Os
cquipamentos devcrão scr entregues no cndercço especificado pelo órgão contratante,
dcvidamente cmbalados para witar danos durante o transpoíe. A entrega devcrá ocorrcr cm
horário comercial, das 08h às l7h, em dias úteis, em até l0 dias, e deve ser precedida de aviso
com pelo menos dois dias de antecedência. E de responsabilidade do fomecedor assegurar que os
equipamentos sejam transponados em condições adequadas, evitando danos que possam
comprometer o funcionamcnto dos itens.
10.3.3. O nrazo máximo oara entrcsa dos equipamenros scrá de [0 (dcz) dias úteis, contados a
paÍir da data de emissão da ordem de compra ou serviço. No caso de entregas em lotes, estes
devem seguir um cronograma previamente aprovado pelo contratante. Caso ocorram atrasos não
justificados, serão aplicadas penalidadcs confonne estipulado no contrato, o que pode incluir
multa diária Iimitada a um percentual do valor total do contraro.
10.3.4. Todos os manuais técnicos e de operação deverào ser fomecidos em língua portuguesa.
preferencialmente em versão digital e impressa, acompanhados dos certiÍicados de garantia e das
notas fi scais dctalhada-s.
103.5. Será cxigida uma garantia mínima dc l2 meses para todos os equipâmentos, contados a
partir da data de aceite dos itens.
10.3,6. Se for constatada desconformidade do produto em relação às especificaçôes constantes
do prescntc Tcrmo de Refcrência, o Contratado devcrá cfctuar a troca, no prazo de 48 (quarenta
c oito) horas. a contar do rccebimcnto da solicitaçâo.
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10.3.7, Nestc caso, o recebimento dos produtos que deram causa a sua troca scrá considcrado
recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o recebimento deÍinitivo.

l l. cRtTÉRIos DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento
ll,l. Em conformidade com as especificações constantcs no Tcrmo de Rcferôncia e na
proposta.
I 1.2. O pagamento à contratada será efetuado mensalmente, de acordo os valores apurados no
mês, até o l5'dia do mês subsequente do fomccimento/prestação dos sen,iços, mediantc a
aprcscntação da nota fiscal devidamentc atestada pclo departamento rcsponsável, e o relatório dos
serviços e produtos fomecidos, autorizado pelos setores demandados.
11.3. No caso de controvérsia sobre a execuçào do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14. I 33. de 2021 , comunicando-se à
emprcsa para emissão de Nota Fiscal no que pcrtence à parcela incontroversa da execução do
objcto, para cfeito de liquidaçào e pagamcnto.
11.4. O prazo para a solução, pelo contÍatado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota Íiscal ou de instrumento de cobrança equivalcnte, verificadas pela
Administraçâo durante a análise prévia à liquidação de despcsa, não será computado çrara os fins
do recebimento defi nitivo.
t 1.5. O recebimento provisório ou definitivo nào excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade etico-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Da Emissâo e Liquidação da Nota Fiscal
I 1.6, A nota fiscal somente poderá ser emitida quando solicitada pelo Setor de Compras.
11.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
dc inscrição no CNPJ apresentado nos documcntos de habilitação c da proposta dc prcço, bern
como da nota dc cmpcnho, nâo se admitindo notâs fiscais cmitidas com outros CNPJ's,
oportunidade em que deveÉ iadicar, na própria nota fiscal, o código de serviço ou fomecimento
da tabela da EFD - REÍNF, adeq',ndo ao objeto da contrataçào, devendo destacar nas notas Íiscais
o lmposto de Rcnda na Fonte, em observância as regras de retenção do IR dispostas na Instrução
Normativa RFB n' 1.234, de 2012 e o NR/2018, para fins de retençào quando do pagamento.
11.8. O setor competente para proceder o pagam€nto deve verificar se a Nou Fiscal
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: prazo de
validade, data dc cmissão, dados do contrato e do órgão Contratante, período rcspectivo da
cxccução do conkato, valor a pagar, cvcntual destaque do valor de rctençôes tributárias cabíveis,
além de averiguar se a mesma está acompanha com as devidas certidôes de regularidade vigentes.
I1.9. Haveado eÍro na apÍesentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação
da dcspesa. o pagamcnto ficará sobrestado até quc o contratado providencic as medidas
saneadoras. Nesta hipótcsc, o pÍazo para pagamcnto iniciar-sc-á após a comprovação da
regularizaçào da situação, nâo acarretando qualquer ônus para o Contratantc;
ll.l0. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente devcrá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.
ll.ll. A Administração dcvcrá solicirar as ceÍidões fiscais para vcrificar a manutcnção das
condições dc habilitação exigidas no cdital e identificar possívcl razão quc impeça a participação
em licitaçào. no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contraur com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
ll.l2. Constatando-se, a siruação dc irregularidade do contratado, scrá providenciada sua
notificaçào, por sscrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua siruação ou, no
mesmo prazo! apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período. a

criteÍio do conlratante.
I1.t3. Nào havcndo rcgularizaçâo ou sendo a defesa considcrada improcedcntc, o contratante
dcvcrá comunicar aos órgâos responsávcis pcla fiscalização da regularidadc fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
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que sejam acionados os meios penincntcs e neccssários para garantir o Ícccbimento de scus
creditos.
11.14. Persistindo a irregularidade, o contÍatante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondenle. assegurada ao contratado a ampla
dcfesa.
I1.15. Havendo a efctiva cxecução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmcnte, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal ou
trabalhista.

Prezo de pâgamento
fl.l6, O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da notâ fliscal ou após
o prazo de execução do objeto, mediante a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63
da Lei Federal n" 4.320/1964, através de ordem bancária, para crédito em conta bancária de
titularidadc da empresa contratada.
ll.l7. O valor dos pagamcntos cvcnualmente antecipâdos, nos moldcs descritos no palágrafo
primeiro do artigo 145 da lei, será descontado à taxa de I % (um por ceúo) ao mês, calculada pro
rata die, entre o dia do pagamento e o 30" (trigésimo) dia da data do protocolo do documento de
cobrança no sctoÍ competentc da cntidade. Na hipótcsc de incxccução do objeto, Ílca o contratado
obrigado a dcvolvcr, com corrcção monetária, a integralidade do valor anteciçndo e no caso dc
inexecução parcial, deverá haver a devoluçâo do valor relativo à parcela não execulada do
contrato.
I LIE. O valor dos pagamcntos eventualmente cfetuados com atraso, desde quc não decorra de
fato ou ato imputável à Contratada, sofrcrá a incidência dc juros c corrcçào monctária. dc acordo
com a variaçâo da Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração Pública, limitados a l2oÂ ao
ano.

Forma de pâgamento
11.19. O pagamento será rcalizado por mcio de ordem bancária, para credito em banco, agôncia
e conta coÍrente indicados pelo contratado.
I 1.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamcnto.
I l 21. Quando do pagamento, será efetuada a retcnção tributáTia prevista na lcgislaçâo aplicável.
It.2l.l.A Contratada no ato do envio de suas notas fiscais deverá apresentar tambem a
"Declaraçào do regime tributário" ao qual a empresa está submetida e em caso de alteração do
regimc tributário, fica a empresa ContÍatada na obrigação de imediatarnente informar à

Contrâtatrtc nova Declaração.
11.21.2. A Contratada, em sendo optante do Simples Nacional, está obrigada a enviar em anexo
à nota fiscal, o extrato do Simples Nacional ou o recibo do PGDAS da última comperência para
conferência da aliquota aplicada./informada na Nota Fiscal, de acordo com aí. 2l da Lei
Complementar lnn006, em seu § 4o.

I1.21.3.4 Contratada que seja bcneficiada com o regime de CPRB - Contribuiçào Patronal sobrc
a Receita Bruta, deverá apresentar a Declaração em anexo à Nota Fiscal.
I l.2l.4.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fontc, quando da rcalização do pagamento, os percentuais cstabclecidos na lcgislação
vigentc.
11.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional. nos termos da lqi
Comolementar n" 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuiçõcs abrangidos por aqucle regimc. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apÍescntação dc comprovaçâo, por meio de documento oficial, de quc faz jus ao tratamcnto
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12. DAS PENALIDADES
12.1. O dcscumprimcnto da Ata dc Registro de Prcços enscjará aplicaçào das pcnalidades
estabelecidas no Termo de Relêràntía.
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assinado a ata.

12.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata dc rcgistro dc preço (art. 7', inc. XIV, do Decrcto no

I L462, de 2023), exceto nâs hipótescs cm quc o dcscumprimento disser rcspeito às contratações
dos órgãos ou entidade paíicipante, caso no qual caberá ao Íespectivo órgào participante a

aplicação da penalidade (aí. 8'. inc. lX, do Decreto n' I I .462, de 2023).
12.3. O órgão panicipantc dcvcrá comunicar ao órgào gcrenciador qualquer das ocorrências
previstas no itcm 9.I, dada a nccessidadc dc instâuraçâo de procedimento para cancclamento do
registro do fomecedor.

o

13. CONDIÇÔES GERAIS
13.1. As condiçõcs gerais de cxecução do objeto, tais como os prazos para exccuçào c

rcccbimento, as obrigaçõcs da Administração e do fomecedor registrado, pcnalidadcs c dcmais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do EDITAL.
13.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual
tcor, que, dcpois de lida e achada em ordem, vai assinada pclas partes e cncaminhada cópia aos
demais órgàos paíicipantcs (se houvcr).

Local e data

Assinaruras

Representante legal do órgào gerenciador e representanle (s) legal (is) do(s) fomecedor(s)
rcgistrado(s)

o
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I .3.

I .3.1
l.3.2
l.3.3
l,3.4

ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BEM E SERVICO

Processo Administrativo n"
Prcgão elctrônico n' ...

Termo de Contrato de fornecimento que entre si fazem o
MUNICÍPIO DE ITACARÉ e a Emprcsa ...

CONTRATO N" t20...

O Município de ltacaré, com scdc no(a) ......, na cidade de .... /Estado BA inscrito (a) no CNPJ
sob o n" ...., neste ato representado(a) pelo(a) seu prefeito Municipal Sr. ..., portador do RG n' ...

e do CPF n'..., residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE,
e a empresa ..., inscrito(a) no CNPJ/IVÍF sob o no ..., scdiado(a) na ...., , neste ato rcprescntado(a)
por ..... , portador do RG n. ... e do CPF no ...., residente e domiciliado na rua ...., doravante
designado CONTRÁTADO, Iendo em vista o que consta no Processo no .... e em observância às
disposições da Lei n" 14.133, de l" de abril de 2021, e demais legislaçào aplicável, resolvem
celebrar o prcsentc Tcrmo dc Contrato. dccorrcntc do PREGÃO ELETRÔn*ICO N" rxr./2025
e Processo Administrativo XXX/2025, Tipo MENOR PREÇO , bem como mediantc as cláusulas
e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I - l . Este Contrato tem como objcto o fornecimcnto de ........, nas quantidadcs estimadas na tabcla
abaixo
L2. Ob eto da contra

Vinculam esta contrataçào, independentemente de transcrição
O Termo de Referência:
O Edital da Licitação;
A Proposta do contratado;
Eventuais anexos dos docum€ntos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÂo
2.1. O prazo de vigência da contratação do período conforme a ata dc prcço, contado da data
de assinatura registrado no cxtrato de contrato publicado no PNCP e diário oficial do Município,
na forma do a4iqo l06daLein" 14.133, de 2021.
2.2. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses
de serviços e fomecimentos contínuos, observadas as seguintes diretrizes:
2.1. O prazo de vigência será automaticamcntc prorrogado quando scu objeto nào for
concluído no período firmado no contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - MoDELos DE ExECUÇÃo E GESTÀO CONTRATUAIS
(aÍ.92, IV, YII e XVIII)
3. I . O início da cxecução do bem ocorrcrá após a emissâo da Ordcm dc Fomccimento e devcú
obedecer ao termo de referência. observando os locais, prazos e quantidades. A empresa
contratada fica responsável por toda a logística de execuçâo conforme o objeto, fomecendo todos
os cquipamentos e mão dc obra neccssários.
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3.2. A Contratada fica responsávcl ainda pcla observância de todas as Normas c legislaçõcs
pcrtinentes ao ramo dc alividadc.
3.3. O prazo deve seguir conforme o termo de referência logo autorizado o fomecimento,
podendo ser prorrogado de acordo com a justificativa do contÍalado e autorizaçâo dâ secretaria
rcsponsável.
3.4. Devcrá seguir conforme o termo de referência.

CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1 Nào scrá admitida a subcontrataçâo do objcto contrarual

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.I O valor total da contrataçào é de RS.......... (.....)
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da cxecução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, cncargos sociais, trabalhistas,
previdcnciários, fiscais e comerciais incidcntes, tara de administraçâo, frcte, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DA FoRMA DE PAGA]!ÍENTO
Recebimento
6.l. Deverá seguir conforme o termo de referência,
6.2. O pagamento à contÍatada será efetuado mensalmente, de acordo os valores apurados no
mês, até o 15" dia do môs subsequentc do fomecimcnto/pÍcstação dos scwiços, mcdiantc a

apresentaçào da nota fiscal dcvidamente atestada pelo dcpartamento rcsponsável, e o relatório dos
serviços e produlos fomecidos, autorizado pelos setores demandados.
6.3. O prazo para recebimento definitivo podeÍá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houvcr necessidade de diligências para a afcrição do
atcndimcnto das exigências contratuais.
6.4. No caso dc controvérsia sobre a execuçâo do objcto, quanto à dimensào, qualidadc e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 ü Lei n" l4.l 33. de 202 I , comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que peÍence à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efcito de liquidação c pagamento.
6.5. O prazo para a solução, pclo contratado, dc inconsistências na cxecução do objcto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administraçâo durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do rccebimcnto defi nitivo.
6.6. O rcccbimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidcz
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuçâo do
contlato.

Da Emissão e Liquldação da Nola Fiscal
6.7. A nota fiscal somcntc poderá ser emitida após faturamento a cxccução mensal do bcm.
6.8. a nota fiscal deverá ser emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com o número
de inscrição no cnpj apresentado nos documentos de habrlitação e da proposta de preço, bem
como da nota de empenho, não sc admitindo noms fiscais cmitidas com outros CNPJ's,
opoÍtunidadc em que dcverá indicar, na própria nota fiscal, o código de scrviço ou fornccimento
da ubela da EFD - REINF, atlequado ao objeto da contratação, devendo destacar nas notas fiscais
o Imposto de Renda na Fonte, em observância as Íegras de retenção do IR dispostas na Instruçào
Normativa RFB n' L234, dc 201 2 e o RIR /201 8, para fins de rctcnção quando do pagamento.
6.9. O sctor competente para procedcr o pagamenro devc vcrificar se a Nota Fiscal
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento. tais como: prazo de
validade. data de emissâo. dados do conÍato e do órgão ContÍatante, período respectivo da
cxecução do contrato, valor a pagar, cvenfual dcstaque do valor dc retenções tribuárias cabiveis,
além de averiguar sc a mesma está acompanha com as dcvidas certidõcs dc rcgularidade vigcnlcs.
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6. 10. Havcndo erro na aprcsentâçào da Nota Fiscal. ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o pagamento ficará sobreslado até que o contratado providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
Tegularizáção da situação, nào acarreundo qualquer ônus para o Contratantel
6.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalcntc deverá scr obrigatoriamcntc
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal c trabalhista.
6.12, A Administração deverá solicitar as ceíir.lões Íiscais para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital e identificar possível razão que impeça a paíicipação
em licitação, no ámbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indirctas.
6.13. ConstatândG'se, a situação de inegularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçào ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do contratantc.
6.14. Não havcndo regularização ou scndo a defcsa considcrada improccdentc, o contratantc
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizâção da regúaridade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
quc sejam acionados os meios peíinentes e necessários para garantiÍ o recebimento dc seus
créditos.
6. I 5. Persistindo a irregu laridade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defcsa.
6.16. Havendo a efctiva cxccuçào do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contÍato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal ou
trabalhista.
Prrzo de pagsmento
6.1'l, O pagamento será cfe ado em até 30 (trinta) dias após a cmissão da nota fiscal ou após
a cxecução do objcto, mediante a rcgular liquidaçào da despesa, nos termos do art. 63 da Lei
Federal n'4.320/1964, através de ordem bancária. parz crédito em conta bancária de titulandade
da empresa contratada.
6.18. O valor dos pagamcntos cventualmcnte antecipados, nos nroldes descritos no parágrafo
primeiro do artigo 145 da lei, scrá descontado à taxa de l0lo (um por ccnto) ao mês, calculada pro
rata die, entre o dia do pagamcnto e o 30" (tngésimo) dia da data do prorocolo do documento de
cobrança no setoÍ competente da entidade. Na hipótese de inexecução do objeto, ficâ o contratado
obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidadc do valor antccipado e no caso dc
inexecução parcial, deverá haver a dcvolução do valor relativo à parccla não cxccutada do
contÍato.
6.19. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de
fato ou ato impuúvel à Contratada, sofrcrá a incidôncia de juros c coneção monetária, de acordo
com a variação da Taxa Selic aplicáveis à mora da Administraçào Pública, limitados a l2Yo ao
ano.
Forms de pagrmento
6.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancá.ia, para credito em banco, agência
c conta correntc indicados pelo contratado.
6.21 . Será considerada data do pagamento o dia em quc constar como emitida a ordem bancária
para pagamcnto.
6.22. Quando do pagamento, será efetuada a retençào tributária prevista na legislação aplicável.
6.22.1. A Contratada no ato do envio de suas notas fiscais dcvcrá aprcsentar também a
"Declaraçào do rcgime rnbutiirio" ao qual a emprcsa está submctida c em caso de altcração do
regime tributário, fica a empresa Contratada na obrigação de imediatamente informar à

Contratante nova Declaração.
6.22.2. A Contratada, em sendo optantc do Simplcs Nacional, está obrigada a enviar cm anexo
à nota fiscal, o cxrato do Simples Nacional ou o rccibo do PGDAS da última competôncia para
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confcrência da alíquota aplicada,/informada na Nota Fiscal, de acordo com art. 2l da Lci
ConrplementaÍ 123/2006, em seu § 4'.
6.22.3. A Contratada que seja beneficiada comoregimede CPRB - Contribuiçâo Patronal sobre
a Receita Bnrta, deverá apresentar a Declaração em anexo à Nota Fiscal.
6.22.4. Independcntemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serào
rctidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelccidos na legislação
vigente.
6.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da lgi
Complementar n' 123. de 2006, não sofrerá a retcnção tributária quanto aos impostos c
contribuiçõcs abrangidos por aquele regime. No cntanto, o pagamcnto ficará condicionado à
apresentação de comprovaçâo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributiirio favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULÂ SÉTIMA. DA DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA
7.1 As dcspcsas decorrentes da prcsente contratação correrão à conta de recursos cspccíficos
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
Gestãofunidade:
Fonte:
Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:

CLÁUSULA OITAVA _ DO REAJUSTE DE PREÇO
{t-l Os preços contratados são fixos e irreajustáveis;
8.2 Após o interregno de um ano, os pÍeços iniciais poderâo ser reajustados, mediante a

aplicaçâo, pelo contratante, do Indice Nacional de Preços âo ConsumidoÍ Amplo Especial -
TPCA-E, exclusivamcntc para as obrigações iniciadas e concluidas após a oconência da
anualidade.
8.3 Nos reajustes subsequentcs ao primeiro, o interregno mínimo dc um ano será contado a

partir dos efeitos hnrmceiros do último reajuste.
8.4 No caso de atraso ou não üvulgação do indice de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
concspondente tão logo scja diwlgado o índicc definitivo. Fica a contratada obrigada a aprcsentar
memória de cálculo refercnte ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorTer.
U.5- Nas aferições finais, o índice utilizado para reajustc será, obrigatoriamentc, o definitivo.
8.6 Caso o índicc estabelccido para rcajustamcnto venha a ser cxtinto ou de qualquer forma
nâo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição. o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigoÍ.
tl,7 Na ausência de previsão lcgal quanto ao índice substituto, as pancs clcgcrâo novo índicc
oficial, para reajustamento do preço do valor rcmanesccnte, por meio de tcrmo aditivo.
8.8 O rcajuste será realizado por apostila mcnto.

CLÁUSULA NONA - OBRIGÂÇÔES Do CoNTRÂTÂNTE E CoNTRATADA
DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA:
a) Atender às determinações regulares emitidas pclo fiscal do contrato ou autoridade superior
(an. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informaçâo por eles solicitados;
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 c 17 a27, do Código dc Dclesa do Consumidor (Lei n'8.078, dc 1990);
c) Reparar, corigir, remover, reconstruir ou substituir, à suas expensas, no total ou em paíe, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato. os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
d) Responsabilizar-sc pclos vícios e danos dccorrcntcs da cxecução do objcto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou tcrceiros, não rcduzindo essa rcsponsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execuçào contratual pelo ContÍatante, que ficará
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autorizado a dcscontar dos pagamcntos devidos ou da garantia, caso cxigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
e) Entregarjunto com a Nota Fiscal os seguintes documentos: e. I ) Ccrtidão conjunta relativa aos
tributos federais; e.2) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do
domicilio ou sede do conrratado; e.3) Ccrtidão de Regulandadc do FGTS - CRF; e e.4) Ceíidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações nabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias c as dcmais prcvistas em legislação
espccífica, cuja inadimplência nâo transfcre a responsabilidadc ao Contratante;
g) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos sen'iços;
h) Paralisar, por determinaçào do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa tecnica ou que ponha cm risco a scgurança de pcssoas ou bcns dc tercciros;
i) Mantcr durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação
direta:
j) Cumprir, duÍante todo o período de cxecução do contrato, a reserva dc cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprÊndiz, bem como
as Íeservas de cargos previstas na legislação (art. I l6);
k) Comprovar a reserva de cargos a que se referc a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que precncheram as referidas vagas (aí. I I 6, parágrafo
único), dcvendo sempre quc solicitado pela Administração, comprovar o cumprimcnto, com a

indicação dos empregados que preencherem as re[eridas vagas.
l) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
m) Arcar com o ônus decorrente de evcntual cquivoco no dimcnsionamenro dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variávcis decorrentes dc fatores futuros c inccrtos,
devendo complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação. exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
aÍÍ. lZ4,ll, d, da I-ci n' 14.133,dc2021 .

n) Cumprir, alóm dos postulados legais vigcntcs dc âmbito fcdcral, cstadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE:
a) Exigir o cumprirncnto de tod.as as obrigações assumidas pclo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos:
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notificar o Contratado, por cscrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçõcs verificadas no objeto
fomccido, para que scja por ele substituído, rcparado ou conigido, no total ou cm paíe, às suas
expcnsas, tixando-lhe prazo para as devidas correções.
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do conüato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado:
e) Eletuar os pagamcntos na forma e prazo cstabclccidos;
f) Aplicar ao Contratado sançôcs motivadas pela inexccução total ou parcial do Contrato;
g) Cientificar o órgão de represenução judicial do Município para adoçâo das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
h) A Administração não rcspondcrá por quaisquer cornprornissos assumidos pelo ContÍatado com
tercciros, ainda que vinculados à cxccução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados
i) Atestar as notas fiscais emitidas pela ContÍatada;
j) Publicar os cxtratos do contrato c de seus aditivos, sc houvcr, no Portal Nacional dc
Conlratações Públicas (PNCP) ou no Diário Oficial do Município cm ató l0 (dez) dias úreis,
contados da referida assinatura.
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CLÁUSULÁ DÉCIMA - GARÁT\TIA DE EXECUÇÃO (âÍ.92, XII C XIII)
10. I Conforme o termo de referência

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÔES E SANçÔES ADMINISTRATTVAS
(aí.92, XIV)
I l. I Comcte infraçào administrativa, nos termos da Lei n' 14. 133. de 202 l, o contÍatado que:

a) der causa à inexecução parcial do contÍato;
b) der causa à inexccução parcial do contrato que cause gÍavc dano à Administração ou ao
funcionamento dos ser"iços públicos ou ao intercssc coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) aprescntar documentação falsa ou prcstar dcclaração falsa durantc a cxccução do
contÍato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

d comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quâlquer natureza;
h) praticar ato lesivo prcvisto no an. 5" da Lei n" 12.846, de I " de agosto de 201 3.
ll.2 Scrão aplicadas ao contratado que incorrcr nas iafrações acima descrilas as seguintes
sanções:

i.Advertência, quando o contÍatado deÍ causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificara rmposição de penalidade mais grave (afl. 156,§2",daLci n" 14.133, dc 2021);

ii.Impedlmento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alincas "b",
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempÍe que não sejustificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 4', da Lei n' 14.133, de 2021);

iii.Dcclaração de inidoneidade prrr licitar € contrltar, quando praticadas as condutas dcscritas
nas alíneas "e", "fl', "9" c "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" c
"d", quc justifiqucm a imposição de penalidadc mais gravc (an. 156, §5', da Lei n" 14.133, de
202t).

iv.Multa:
§l'- Scrá de 0.2% (dois décimos por ccnto) por dia sobre o valor do contrato a rnulta aplicada
a(ao) Contratada(o) em caso dc atraso ns cntrega ou na cxecução do objeto, limitada a incidência
à l5 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Adminisrraçào, no caso de execução
com atraso, poderá ocorrer a nâo aceitação do objeto, de forma a configuraÍ, nessa hipótese,
incxecução total da obngação assumida, scnr prcjuizo da resciçâo unilateral da avcnça;

§2' - Será de I07o (dcz por ccnto) sobre o valor do con[ato a multa aplicada a(ao) Contratada(o)
em caso dc aÍaso na entrega ou na execução do objeto, por periodo superior a quinze dias, ou no
caso de inexecuçâo parcial da obrigação assumida;

§3" - Será dc 15% (quinzc por cento) do valor global do contralo a multa aplicada a(ao)
Contratada(o) cm caso de incxecução total da obrigação assumida.
ll.3 A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obngaçâo de reparação integral do dano causado ao Conratante (art. I 56, §9', da Lei n' 14. I 33,
de 2021 )
I1.4 Todas as sanções previstas ncstc Contrato podcrão ser aplicadas cumulativamcntc com a

multa (aÍt. 156, §7", da Lci n' 14.133, dc 2021).
I I .4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de I 5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. I 57, da Lei n' 14. I 33, de 202 I )
I 1.4.2 Sc a multa aplicada c as indcnizaçõcs cabívcis forem supcriorcs ao valor do pagamcnto
evcntualmcntc devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda dcsse valor, a difcrença scrá
descontada da garantia prestada ou será cobrada jud icialmente (art. I 5 6, § 8", da Lei n" I 4. I 3 3, de
2021).
11.4.3 Prcviamcnte ao cncaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamcnte no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do rccebimcnto da
comunicaçâo enviada pela autoÍidade competente.
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